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Ofício no 12712022 Santa Maria do Oeste. 2l de Juúo de 2022.

De: Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes - Secretiria Municipal de Educação

Para: Exmo. Sr. Prefeito Oscar Delgado

Assunto: Pedido de Abernua de Licitação Para Contratação de Serviços de Transporte

Escolar.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de suprir a demanda da Secretaria Municipal de

Educação, venho por meio deste, solicitar a Abertura de Licitação para contratação de
serviços de Transporte Escolar de alunos. A Linha número 23 terâ a seguinte rota: Com saída
da Localidade 10 de Julho, passando pela Nova Conquista e Lontrense manhã e tarde
para baldeio até o asfalto. No período da noite até o Colégio Estadual José de Anchieta,
com quilometrâgem totâl por dia: 135 Km. O serviço deverá ser realizado durante todo
Ano Letivo de 2022, tendo em vista que os alunos matriculados no ensino público sâo em sua

maior parte residentes na zona rural.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração.

Nilcéia A ra Femandes
Secretária Municipal de Educaçâo

EXMO. SR
OSCAR DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE/PR

S€cíotaÍis Municipal de Educaçào

de Santa lihÍia do oeste

CNPJ 95.6E4.544/0Í10 1 25



MUôIICIPIO DE SAI{TA IIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARATiA

CNPJ: 95.604.S44/OOO1 _26

O;L

RU^ JOS! oE ri^ ICA PEi ErR^, tr. to - cEP a5 230-ooo - f oàÊ/F^r

soLtctTAçÃo DA DEMANDA _ SD No 14t2022.

O- prêsente documento visa padronizar
necessários para a contratação.

a demanda e consolidar informações e documentos
I Em conformidade com a Lei de Lici tações e Contratos, a fase de Planejament

pela Area de
o da ContrataÉo terá início
Licitaçoes. Este documento

com o recebimento do Documento de oficializa gão da Demandadeverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Corúorme lnstrução Normativa nos de 26 de Mâiode2017) MPG SeÉo I - "Dos Procedimentos Inlctats para Elaboração do p ejamento da ContrataÉo,'lan21. -Os procêdi mentos iniciais do plenejamento da contratação cons,stem nas seguintes atividades:,,I - ElaboraÉo do documento para formali zeçÁo da dêmanda pelo sêtor requisitante do serviço.(... )

Selor Requisita nte: SecretaÍia Municipal de Educaçáo

|T: o: o.rgglldor responsávet peta
demanda: NtLCEtA APARECtDA VtEtRA
FERNANDES

E-rnal institucional: educsmoeste@gmail.com

No do processo administrativo antenor:

. Modalidade adotada na contrataÇáo anterior,iseforocaso: Não há

Gestor/gerenciador do futuro conlrato ou ATA Não há

Servidor responsável indicado para auxiljar noplanejamento da contrataÉo, se Íor o caso

Ge
de

Albani Dudek

Âdáo Santana de Lima

stoJ-do contralo indicado pelo ordenadordespesas Nilceia Aparecida Vieira Femandes

No do Contrato ou Ata
da contrataçáo anlerior

de Registro de preços Não há

- TDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUTSTTANTE1

SEcRETÁRtA MUNtcIPAL DE EDUCAÇÃo

Cargo:

TEURamat: 042 998390059

2- INFORMAÇôES GERAIS

Não há

Fiscal (s
despesas

) indicado (s) pelo ordenador de

Enceramento da vigência
antenor. se for o caso

do instrumenlo Náo há

lNrRoDUçÃo



O3MUNICIPIO OE SANTA MÂRIA DO OESÍE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001 -26

iUA JOSa DÊ ti^xçl P!i!riA, rt. tO - C!P.. r!.rio.OOo - fOl|ErFAt: t0a2) âaaa.l2ta

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente 0
lnsatisfatoriamente 0 Náo há

Pontos de melhoria sugeridos na licitaçáo
anteÍioÍ

Náo há

Prazo sugerido para a Contrataçáo lmediato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços Durante todo o ano letivo de 2022

Fonte de Recurso Federal (X) Estadual (X) Municipal (X)

0000 - Recurso Ordinários (Livre)

00107 - SalárioEducaçáo

10117 - CONV TE FEDERAL

00118 - CONV ÍE ESTADUAL

00123 - Programa Estadual de TranspoÍte
Escola (PETE)

lndicaçáo da dotaçáo orçamentária 08.004. 1 2.361. 1 201.2042.3.3.90.33.00.00

Legislaçáo Especial sobre o Objeto Náo há

Regime regente da co ntratação: (x ) Lei 8.666/1993

( )Lei14.'13312021
O objeto solicitado tem relação com a frota de
veiculos do município?
íSe sirn, anexar a rclação ATUALIZADA da
frota

( ) Sim (x ) Náo

Tendo em vista a necessidade de suprir a demanda da Secretaria Municipal de Educação, justiÍica-se a
necessidade de contrataçáo de serviços de Transportê Escolar para os alunos Oa iteOé públic€ de
Ensino, durânte todo Ano Letivo de 2022, lendo em vista que os alunos matriculedos no ensino público
são em sua maior parte residenles nâ zona rurai.

3 - JUST|FICATIVA/NECESSTOADE DA CONTRATAçÃO



TUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

cNPJ: 95.6Ei1.544/0001 -26
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RU^ JOSE DE FR^t{çA PERÉ|F^, llr l0 _ cEP 05.230-OOO - FOrÉlF^X: (0a21 33aa't234

Item 23

Item 23

Documentos anexos

oata:?l r 06rlolJ-,

o Rodrigues
FTA- 04546367929

Responsável Técnico

!.t A-.,t*
Albani Dudek

Responsável pelo Transporte EscolaÍ

,O- DAS ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DO PRODUTO

DetalhamentoPRODUTOITEM
ContrataÉo de 01 (um)

motorista, para atendeí a segui
seída da Localidade l0 de Jul
pela Nova Conquista e Lontrense manhã e
iarde para bâldeio até o asíalto. No período
da noite até o Colégio Estadual Jo§é de

Anchieta Para o transporte de alunos do

ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

PerÍodo: Manhãtarde/noite
EspeciÍicaçõe§:

Veículo com
nte rota: Com
ho, passando

o
T

d a 351 Kmtotalu porlom€trâgem
ibun sVE ocul ôde

ContrataÉo de 01 (um) Veículo
com motorista

a utos/S€ Solicitadosrvdos ProdasadEstimau ntidadesI4 Das
Quantidadeum) Veículo com motorista,

uinte rote: Com saÍda da
ulho, passando Pela Nova

Conquista e Lontrense manhã e tarde para

baldãio até o asfalto. No período da noite até o
Colégio Estadual José de Anchieta Parâ o
transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio.
Período: Manhãtarde/noite
Especiticações:

Contratâçáo de 01 (

para atender a seg
Localidade í0 de J

o
Ti

Kmd 351Íet e totamu mo porag
USbde CU o ôn

01 Veículo com
motorista

Autoridade uea o dos ETPs

oata: X.Lr-QhdOJL
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Município de Santa Maria do O€te - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5t14l0001 -26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (042) 3644-1238

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 412022
soLrctrAçÃo DE oEMANDA No 14t2O22

OBJETO: CONTRATACÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está deÍinida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redeflne o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicâdos pela Secrêtaria
demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contrateÉo sêrá regida pêlo regime da Lei 8.66d93 e legislaçóes correlatas

't.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo há.

1.4 Licitação Anterior
Náo há.

1.5 Justificativa psra a RealizaÉo de Pregão Pre6encial
Náo é o caso.

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
RESPONSÁVEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDES

3. DOOBJETO
Contrateção de serviços de transporte escolar

2. oA JUsnFEAnvArNEcEsstDADE DA coNTRATAçÂo
Tendo em vista a necessidâde de suprir a dêmanda da secretaria Municipal de EducaÉo,
justific€-se a necessidade de mntratação de sêrviços de Transporte Escolar para os alunoi da
Rêde Pública Municipat e Estadual de Ensino, duránte todo Ano Letivo de 20à2, lendo em vista
que os alunos matriculedos no ensino público são em sua maior parte residentes ne zona rural.

ITEM DESCRI NICAT)1 Contrata
atender a

d 0 mU e o mcom istaotor nte rota Com da

4. DA ESPECTFTCAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documenlo visa analisar a viabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÉo.(Conformê lnstruÉo Normâtiva nos dê 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluídas as etapas relativas aos Estudos Prêlaminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setoÍes Íequisitantes deveÍão encâminhá-los, juntamente com o
documento que Íormaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçóes...'
í. DO RELATÓRIO

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a SolicitaÉo da Demande o setor de licitaçóes vêrificou quê o obieto solicitado é
especíÍico de SecÍetaria Demandante.

saída



ob
Município de Santa Maria do Oeste - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

Rua Jose dê França Pereira, n" 10 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (M2) 3644-1238

Localidadê l0 de Julho, passando pela Nova Conquista e Lontrense manhã e tarde
para baldeio até o asfalto. No peÍíodo da noitê eté o Colégio Estadual José de
Anchíeta Para o transporte de alunos do ensino Fundamental I, ll e Ensino Medio.
Período: Manhítarde/noite
Especificaçõ€:
Quilometragem total por dia: 135 Km
Tipo de veículo: Ônibus

5. OOS REOUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Sêrviços
lmediato.
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmedieto.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
SecÍetaria Municipâl de Educaçáo

5.4 Da Vigência da Contratação
31t12t2022

5.5 Das Responsabilidad€ do PrêstadoÍ de SeÍviço
Entrega do produto conforme estabelecido no contÍato.

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pag amento será realizado em ate 30 dias aoós a aoresêntâcão da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidões respedivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será rêalizado em até 30 dias após a apresêntaçáo da Nota Fiscel/Fatura
devidamente etestada pelo servidor que recebêu o serviço, que via de regra, sêrá o fiscâl
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidede Íiscal de contratada.

caso se faça necessária a retiÍicagáo de Nota Fiscal por culpa do íomecedor, o prazo terá sua
contegem suspensa até â data de reapresentaÇâo da fature ao órgáo, isenta dê eros, dando-
sê, então, prosseguimênto à contagem e em câso quê seia constatado eno ou irÍegulaÍidade
na Nota Fiscal, o Contratante, e seu critério, poderá devolvêla, para as devidas mrreçóes, ou
aceitála, com a justiíic€tiva da parte que consideraÍ indevida.

Para efeito do pêgamento, o fornecedor deverá atender as exigências prêscritas no Edital, bêm
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigênciâ da contratação, sob pena de notmcação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano do Fiscalização
o fiscal designado através de ato intemo do município constará do contrato e deverá registrar
todas as oconências e as deficiências verificadas na execução do objeto e velidar/conórdar
com os dados relatados no Relatório dê prestação de serviços, iugerindo notiÍicaÉo à
emprBsa, quando for o caso, ob.ietivando a imediaa coneÉo das inegulaãdades apontadas.

cabe ao Íiscal de contrato rêceber os produtosr/objetos conforme a ordem de AutorizaÉo de
fornêcimento, assinando no enverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIIIiATIVA OA QUÂNTIDADE NECESSÁRIA
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Município dê Santa Maria do Oêste - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose dê França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230{rc0 - Fone/Fax: l042l364-1238

ITEM ESPECIFTCAçÃO DO rTEM UNIOADE

ContretaÉo de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a
seguinte rola: Com saída da Localidade í0 de Julho,
passando pela Nova Conquista e Lontrense manhã e tarde
para baldeio até o asfalto. No período da noite até o
Colégio Estadual José de Anchieta Para o transporte de
alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
PerÍodor Manhá/tarde/noite
Especificações:
Tipo de veículo: Ônibus

KM

Para a estimativa das quantidades solicitadas, foi levada em consideraÉo a necessidade de
demanda pere atender todos os alunos que necessitam de transporte escolar e rêsidem nas
diverses localidades do município.

Com base nas informaÇões acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

QUANTIDADE

135 km

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRÂTAçÃO E DA JUSNFrcANVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente êstudo, foram consultedas as empresas Pereira Transportes - CNPJ:
40.584.70710001-07, ARS Transportes - CNPJ: 21.625.631/0001-76 e FeÍíeira Transportes -
CNPJ.28.442.724n00í {4, as queis são atuantes na área do objeto ê localizadas no município
de Santa Maria do Oeste respeclivamente.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fomecedor e resultado da media aritmétlca da
fonte obtida, conforme relaÇào anexa.

ITENS PEREI RA 'TRÂNSPORTES ÂRS TRANSPORTES FERREIRA
TRANSPORTES

01 R$ ô,20 R$ 6,00 R$ 6,16

8. DA SOLU9ÃO DE i|ERCADO
Dentre as opções de aquisiçáo do objeto veriÍicádas no mercado lemos:
Após reuniáo com a equipe e análise da demanda existente, Íicou decidido que a melhor forma
de atender os alunos que ne@ssitam de lransporte escolar seria por mêio da contrataÉo de
serviços terceirizados.

9. DA DESCRçÂO DA SOLUçÃO COirO Um TODO
A aÉo mnsistê em suprir a demanda exislênte para o atendimênto dos alunos que necessitam
de transporte êscolar nas localidadês do município.

,O,DA JUSTTFICATIVA PARA O PARCEI.ATENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Náo é o câso.

íí. DEiiIONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EiI TERilIO DE ECONOi,ICIDADE
E OE MELHOR APROVEITAUENTO DOS RECURSOS HUTíANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Essa é a melhor soluÉo encontrada.

12. DA pROVtDÊNCtA PARA ADEOUAçÃO DO Ai,tBtENTE DO óRGÃO
Esta secretaÍia Já dispõe de ambiente especíÍico.

MÉDIA ToTAL

R$ 6,30
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CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (042) 3644-1238

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não é o c€so.

14. DO GERENCIAIIENTO DE RISCOS
Após estudos lécnicos êsta equipe identificou os sewinles riscos para a contrataÉo e
consêquentes açóes mitigadoras:

Não é o caso

15. DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÂO
Náo é o câso.

í6. DO ACESSO ÀS TNFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIíUINARES

Nos termos da Lei n. 12.527. de 18 de novembro de 2011
planejamento entende que:

esta equipe de

As informaçóes . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se carâcterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contides nos presentes Estudos Prelamanares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no itêm 1 do presente relatório.

í7, OA DECLARAÇÀO DA VIABILIDADE (OU NÃO} DA CONTRATAçÀO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÁVeU a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É UÁVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante.

A presente contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conÍorme justific€tiva abaixo

JUSTIFICATIVA:

x

x

18. ASSINATURAS



o5
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CNPJ: 95.684.!W0001-26

Rua Jose de França Pereira, no 10 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (042) 3644-1238

Santa Maria do ho de 2022

Ga ão Rodrigues Dudek
FIA- 04546367929 R€sponsável pelo TÍensporlê Escolar

13Jbp*^-w.ltp * lano
Wlliem Mello de Lorena

Equipe dô Plane.iamento/Apoio
Responsável Técnico

íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE
O presente planejamento está de acordo côm as necêssidedes técnacas, operacionais e
estratégices do órgão. No mais, atendê adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios prelendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a áreã responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretêndidos, pelo que re@mendamos a aquisiÉo proposta.

santa Maria do oeste/pR. iJ / 0 b / àJ J_

Nilcéia ira Femândês
de EducâçãoSecreÉria



Município de Santa Maria do Oeste _ ESTADO OO PARANÁ

CNpJ: 95.684.544/0fl)í -26

França Pêreira, no 1O - CEp.: 85.230{D0 - Fone/Fax

-to

Rua Jose de
I l0/.zl3644-1235

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

1^.^a:1f:*. o,objeto, I .qu,p" poderá acrescenrar novos dados para que o relatórioIrque mats completo, preferencialmente como subitem no item Do Rilatório;
3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos @nstantesda SD e o processo da contratação anterior, qu*ao foioão:
4 - A equipe deve consultar dados do osetojunto às pessoas da estrutura que deteúamo coúecimento necessário, ainda que nãã sejar r;;;;;; à grpo de estudos;
5 - os estudos devem ser oautados em ínformações oficiais advinrras da soricitação daDemanda - SD;

r^^-N tbzozz.

INSTRUÇÔES DE PRf, ENCHIMENTO:

Secretiirio Municipal de Admini as



SECRÊTARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE . SEEO
cEt{TRO UUNiCIPAL DE EDUCAçÀO |NFANT|L - CmEt - rUARtA WARO

CALENOÁRIO ESCOLAR 2022
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Oilt - ois do Proíôsd. r.Orz-NáC
Not, - Finsdc

Nov - Pro.BrEçáo ds RQliuii:á
LegErda

AvdiaçIo Trirnlstr.l

hkio e tdÍrÍ#o das írb
ÉstlJ(lo ê PlÜldgng1to

lnlcio 6 t*Írino de lÍlmBtr;

1'Í. -Orn eálOS -72 d.l.

? l - 30106 â.tfl09 -68 d.t.

3P T. - 2OlB e 20/12 - 60 d.t.

ld.l.2ú Ca Hyü

III
5àtuÉI

1 semest re 10 dL I Ias et Ivos
2e semestre - tas etivos

R.gror., da EA&.çao d. pi{.ng.
gslar?u,.r a Furcáo,ramanro

,§sil,ú-Ía Etctt6nir,.r

CtêÍô NRE pitaDga

17 dias htivos

21 drês letivo6

1

t
11

í8
25
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]{Lr'til uKlqi\ IU NICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 98.684.5 441000 1 -26

RUA JosÉ DE FRANÇA eEREIRA No 1o - cEp: Bs.23o-o0o - FoNE/FAX: (42)3644 1gsg

SOLICITAçÃo DE oRÇAMENTo

EspEcrFrcAçÕes rÉcxrcls Do KM RoDADo

Santa Maria do Oeste, de í.; " rlo de 2022.

Validade da Proposta: 60 dias

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE VALoR UNITÁRIo

01 Transporte Escolar: Ônibus km R$ 6,30

b^!
Assinatura

Empresa: Ferreira Transportes

CNP J : 28.44,2.7 Ut 000',1 44
Telefone: (42) 9 9828-6568

Endereço: Rio Azul - Santa Maria do Oeste
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PREFEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ : 98.684.5441OO0 1 -26

nuR.tosÉ DE FRANçA eEREIRA No ío - cEp: 85.230-000 - FoNE/FAX: (42)3u4 t3ss

SoLIcITAçÃo DE oRçAMENTo

Empresa: ARS Transportes

CNPJ: 21.625.63í/0001-76

TeleÍone: (42) 9 9903-0547

Endereço: São Manoel - Santa Maria do Oeste

ESpEctFtcAçôss tÉcnrcns Do KM RoDADo

dE JU N(fo de 2022.

Validade da Proposta: 60 dias

Ab A"k * tb^ 'ro,h

ITEM DEScRTçÃo UNIDADE VALOR UNITÁRIO

01 Transporte Escolar: Ônibus km R$ 6,00

Assinatura

!lrr I

I

Santa Maria do Oeste, 2 O
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PREIEITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 98.684.5 44lOO0 1 -26

Rue .losÉ DE FRANÇA eEREIRA No 't0 - cEp: Bs.23o-ooo - FoNE/FAX: (42)3644 i3s9

soLrcrrAçÃo oE oRÇAMENTo

Empresa: Pereira TranspoÉes

CNPJ: 40.584.707 10001 47
Telefone: (42) 9 9974-í379

Endereço: São José - Santa Maria do Oeste

EspEcrFrcAçôes tÉcHrcls Do KM RoDADo

Santia Maria do Oeste, de íJ n, tt O de 2022

Validade da Proposta: 60 dias

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE VALOR UNITARIO

01 Transporte Escolar: Ônibus km R$ 6,20

í. .tf I

15

Assinatura



Município de Santa Íúaria do Oeste
Solicitação 12A2f.22

J6

Sollcltrçao

123
Sollcltrnio
cMa

Contratação de Serviço 27t06t2022 1

í05771.5 NILCEA APARECDA VERA FEFMNDES

Procotao Gciado

0t2022
Local
't5

órgro
GABTTIEIE DO SECRETARD À,T,JNPPAL DE DJCAÇÂO

08 SEoRETARA ÍrUNOmL E UJCÂÇÁO
Forma da pagtrhonto

@NFOR'úE PRESTA ÇÁO DÊ SR1/@S EAPRESEITAÇAO DA ÍiIOTA F§CAL
Entra§t

Elas

CONTRÀTÀÇÃo DE EMPRESA PARÀ PREsTÀÇÁo DE sERVlÇos DE TRÀNSPoRTE EscoLÀR DE ÀLUNo
sÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE, o sERVrÇo DEVERÁ sER REÀLrzÀDo DURÀNTE ToDo ÀNo LETrvo DE

S DO MUNÍCIPIO DE

2022.
Justi va

TENDo EI4 vIsTÀ A NECESSIDA0E DE SUPRIR À DEMANDÀ DÀ SECRETÀRIÀ MUNICIPA], DE EDUcAçÀo, JUSTIEICÀ-SE ANECESSTDÀDE DE coNTRÀTÀÇÃo DE sERVrÇos DE TRÀNSpoRTE EscoLÀR pÀRÀ os ÀLUNos DÀ REDE púBllcÀ DEENSINO, DURÀNTE TODO O ÀNO LETIVO DE 2022, TENDO EM VISTÀ QUE OS AI.UNOS MÀTRICULÀDOS NO ENSINOpúBr,rco sÀo MÀroR PÀRTE REsTDENTEs NÀ zoNÀ RüRÀL.

Códlgo l{ome
012198 LINHA 23. LOCALIOADE 10 DE JULHO

coNTRAÍAÇÃo oE ol (uM) vEicuLo coM iroÍoRtsrA, PARA ÀrENoER A SEGUINTE
RorÀ coM sÂíDÂ DA L@AuDADE ío DE JULHo, pAssANoo pELA Nove Coroursn e
LoNTRÊNSE MANHÃ E TÂRDE P,.RA BÂLoEIo ÂÉ o ASFALTo. No PERiooo DA NoITE

^TE 
o colÉcto ESTADUAL JosÉ DE ANcHtEÍÂ. PARA o TRANSPoRTE oE ALUNos Do

ENstNo FUNoAMENÍAL t.I E ENstNo MÊoto

PER ioDo: MANHÀ.rÂRoE/NoITE

lJ n td.dê Quânüd.de
13.500,00

Unttárto
616 83.180,00

ESPEcIFIcAÇÔEs:
OUILOMEaAGEMTOTÂL pOR OtA: i3s Km
nPo DE VEicULo ÔNIaUs

TOÍÂL 83.160,00

Em!ôpo ELANE FÁRIA RODRIGU ES Élãsão 5619 v
27t@@214Q4!€

Depósito bâncário

00, Lotr lto,

IOtx. cEir.. r3.lCO.Oo



J+
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ : 95.684.544 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230-000- Fone,fax: (042) 9 ggEí6E72

GABINETE DO PREFÊITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, referente a, "CONTRATAçÃO DE
EMPRESA RaRe enrsmçÃo DE SERV|çOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DE ATUNOS DO
MUNtCrpto DE SANTA MARTA DO OESTE, O SERVTçO OrVenÁ sER REALTZADO
DURANTE ToDo ANo LETrvo DE 2022.". o presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pe la D ivisã o de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de RS 83.160,00 (Oitenta e três mil cento e sessenta reais).

Santa Maria do Oeste - pR, 27 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

os AR DELGADO

Prefeito Mu nicipal

De: Gabinete Prefeitura Municipal
Para: Departamento de Licitação
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UtIIÁO E ÍiABÃLHO
GESÍ^O 20 t l/201ó

RUÀ JOSE DG FRAt{çA PEREIRÂ, l{' l0 ' CEP.: 85 230-OO0 _ FOIIE/FÀx: (0r?) 3ó"'lll7'12..

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria de Educação, através de sua secretária

sra. Nilcéi A. V. Fernandes, solicitou a abertura de procedimento para a
.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE, DEVERÁ SER REALIZADO DURANTE TODO ANO LETIVO OE 2022",

sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 27 de

iunho de 2022, juntou se justificativa ás fls. 44, para a realização de Pregão

Presencial.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 83.160,00 (Oitenta e três mil,

cento e sessenta reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçóes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

Íinalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

PRESENCIAL, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto no art. 37,

XXXI, da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXI, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.66ô/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoits\

\l )
\)--l

PREFEITIJRA UUNICIPAL DE SANÍA MARIA DO OÉSÍE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 884.544/0001-26



JOpREFEtÍuR^ tíultlclPAL DE sANTA u^Rl^ oo oESÍE - EsÍ^Do Do P^R^NÁ
Cl'lPJ: 15.68a.5'14l0001 -20

urtÀo E ÍRÂBALHo
GÉstÀo lotl/20ló

RUA TOSE OE f i^NçA PEREIiA, N' lO ' CEP : 85.210_OOO ' FONE/FÂX: (0'2) 3ó"' l I l7ll2"

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parêcer.

Santa Maria d Oeste-Pr, 25 de julho de 2022.
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,natr.d6 ná. rút.r IÍ. .b.duÍ. dô .d.m, .. +rt o p'.imno, ruríi.d. tsl. {uiB &
.roL, .ôtrra or pÍ6.dim.nr6 r r3!n d.*Íir6
.) conl.'id o .r.d.krrn6rô d6 Í.pÍ.sr.nt6 tí.i!i m.dl.d. .qrrmro do inírun..ro
.l. í.á.Éi.mnr. .m r0 dcuR^ro pé..1 d. id.nih..çrô . .óp|. do cúÍ.ro sdi.r ou
.óri. d. cdiLo simdifi..d. ô ,u.t. c.m.rl;
5l €ka.d r ,,.ros .r. lnd D.ip - lr'itso P- rLr it nr. rod- .!.t..e6..d.*
iL.'ó.ndo d <úà8. a dmir prcF*! c4.od.^h.m v.bB *.<lG e
ets,or.! .n .ré 1cí lrr.r pr ..nto,, 

'dnn.mnr. i d. llsor p
.út.'ât prÁt'Fm d. á.p. d. |.trÉ v.ô:'. qundo nL,oÍ.m v.nfi
(ria, cÍo9oí:s d. .ondiçõ.r d.fi.id.s
.l..alr.r,a õ Derhor.r .'oFihr abeqwnrã . d. m.no, prêç., :ré o hrrim d. o3 lúàr,
qu.'§u- q4 enm 6 ,.ço. oí.n.dos B' FÉr.3 ádr.t

fdwnu.lÉr. . 4H.':l.ffit., . p.tu do .!rd d. p'or6r. .|.sf..i,. d. 6.'ôr p?.ço

l.mn dà.,rô q fqrltíd 6 úrrí6 diíinro, . dÊre.nré
p.ço d.r p'opois.çnr8, çri .l.ru.do sn.6 Dr,r d.,ii(.o d: ôd.m d. íomul.çio

dl 0..rr,.ú .n..írd. . d.p. .o6p.tirivr d. r.nc.! v.lh$. o.d.i..a .! próe6rrs .i
úd.m (Eáh d. pEF , .ktmdo noy.fták r pÍ@í. d. màd lr«ol
.l PÍ(.dd . :b.nuÊ do .nrbF . . 0t - ll,b'k4ro, dr popon.nr. E,m.n, d.ttifi..d.,

nd(ó.r d. H.bil,rçt
alt'ú' H. Êdn r (^r€to Ír), dkhÉá . ms. ú.dd ô.d.
rdnÍi Fr. árto, . [m.Í ô cont
n c.e . ,.@md., rrd! d. ftô@§. d. ffi ,.ío, .rô.t!nd, à,..id(ô6 fir.d8
nd. !dn.l, e çj., í.. ,..búrú., 6qo.nr., nr ô.ds
d..lr3í..çao, v.,in...do I s. ...rrrbitid.d. . pH.d..do..onft
d. r.húr<:., . r§í !u(éiv.màr. .ta . rpur.(ro d. uh. Dr.Fír oú. d.ndr ,3
.naanas dar. !dn{ . ô r6B|n. Fo,qÚr.9. d'kt r.do H:bitrrdo;
ll - nao pod.é h.ú d.,rart'. d6 t...c old.dôs, aFnrnd+r o pÍ@àr.
i,.,í. . i3 p.Bliibd.r .0í.â16 d. Edn,l.

bán&n:oromFl.ç.híqentrd6.êdkfd6
Fn tsdk,Ér ô *ra., {Íro.drdã:do! 0$r.ç6 .oní.nrs ôj
ã :! trá. .&, 6..Ír . ítr4?'. do Pqcm . d. .qúF d. rP.io, .djúdkÍ o objdo dr

I . mnd ,roFn. knui ràdo
o4tm..tá pÍévi6 . .íih.ri6
rrunr6ríao.onvG.ds pÍ. a3co púhlr.i d. deno.r.
l.a . N,o !.úiidrna qulquã oíd. d. v..r{.n.to pÍddr n€

l.t - À xât4ão dG 
"..urnr6.6rú0: 

ü. rm.m.r fiqÍt .ddk,ú:d.. m6Ím.rtô d.
u v.[d:d. . .uenlkidr., r.mb.m ps m.io .l.rôíro, p.l. Éqdp. d. arô,o . p..|Groj
r.a . s.Ír .6ed.Í:d. H.hh.d. . E Fn.nr. q* .pr*.t, !od6 o, d*uh.nr6
d:íôi.d6 d. fd rr d. ,od6



c,)

H w
Í4mrr.s ou.hrEe d. É4.o !d., -Í: obetu.do d) D..lrraã. d. m'dd,r,.d. tsr. lt.irt, . (o^ú.trÍ .ôm : Adnm'íÍ.ç:o Pú61i...n{u.^rô

r.: d. runlç:o ôu.r. au. sl. Fomvid.. r..hrh.í.ô

rn o dd'do ,Í«e5- :dm'inr.rivq qu. pÍRà d.Le
pl.]6d.frn'do5dl.','n.blh.í

h.aeio ollúr dó MunadPio:

tr.o^Íoüoroc çro, o^coÍÍr^r çloE D^,iI5Í llo oE rarvlço§.
t.r . coEluüo o jursr âtô, rm . :d)údrcq& d. objdo ô rk .a
FGàs s, @d'do I .urdid.d. eÉrior Eo . h.6oroa.çro do .&h.doi

.d.rtápc.d.àFmhi'.úlc.:ç..,vr(dào

6.b'6.íro,8!nrÍoinr,uh..to ú. coit to, hb P.n: d. dR.n dod

D.,. h.bilú.çto . cr.s!lâ..(lo d. o.oEI.
a.a n .r. d. .sin.ruÍ. d. .6u.rq r ô rrtr.nr. và..as n:o .pr6.úr <ruéo .nurtr
d. hrbÍn(tô, F.dár eÍ .6c.do

, rr p,.dlb d8 ei{ô.r oHv.ú.
,.5 o.(oÍiilo' 50ls*it.) d'.:.dkutm! d. ôu d..Fdnr.çlô dri /opd.' *n .

.m os lid.nr6 1i6.Í.do5 do'.mp
9.ó & rr.Eçõ* ionkrru.h *rIô pE..§dÍ m.di*t r.úo a
joíifi..d.! . .úr.ãadr! p.r. PÍ*uÍ:don. r!,1dr.. do Muni.ipb
l.r. o .út bd. fia obia.d. . -.n.', n.r ,'l.5.! .ond(õ.. @fu.ru.G, 6 úÍ&mq &

sõ.. .r. 2sÍ lYinr.. rKo p.. !órol d. vd« 'ôtÉl

r qu.lqu.r.rd.d,ô ôu

lkitr^t., é d. é 0l ldoB) di8 úr.n..dio,6 | d.r. fird. ,Ír :
eúbrd a Í..ã- . jBní.:riy.! ô imFrúçao ddr:o * prorúôl.d:r m P'.rftolo 6..!l

n.ion do io pEaôhulo d.r. €dit.
.r.íd'@nro - Bjblko 

^ 
rdrn:d. eÉíÉr (h.'diá $6É . et{r. no E.,o d. 2.iv.t. .

qú.kol hd.t sido. Í.9r. ôn Éi..d. FÍ n.io d. toí.rr.^d
aü- d. R(á'm.ô6, ,.lbr e Mrl M .e d. rtolh'r.nro Ú. 'mpuln4lo do rtd

rt.a ors dkisaá iro pÍ..c]Ío e6.Ía Gu'e, d.!d. qu. h.,. uú!n45ó d.lnr.ntao d.
Í..oíà íat. duánr.. esao, .m,qiírc.8.t. ô si6ra d. tu:i E:õ*, rod.ido o
i.r..áed. ju r h. n.i iô pÉ,ô d. 0l(,., di,r, tu.ndo o! d.tuB li.tunr6 d..d. hro

ôrôê .n rul .úlÊ. d. d'.1 .úr.d6 . p.nn dÔ

1r,r'o É.u& i6Ír d.Glo tlo PÍ.r4no .4. i-a !íci. t6rdlú.
mFn./ . Fv.lú.çlo .r..rr dd

11.5 A r.lr: d. "nihí.éo do lrcÍ..r. d. inr.'@r r*ue no d...r.r ó. *.!& 9úblkr d.
Í..1'r.çlo dô p..tro 

'mqi.Ír . d«.óa*ir do dúar. d. .6urb . sJ .dirak.d. o oqdo
d.ltüç.op.lok.roqm,6..dd

iú. @ r.r ôo .ffir .ô! 'nres.d.!Íú.bóo í.*ri er
.ím,nkhrÉ do ó..ro li.n.nr.

§ w

I. Xorr§ E sÂriçÔÊs 
^o$lrlEn^nv 

9

10.1 À coItIlÀTÁD^ sl.it..ca. êh .& d. in.d'hpl.D.n.o d. s.3 .àÍi!.çó.., d.frn'd,!
E o .om,l.runlem, am pl.lll

crá'í.! M .d5. 36 . lt d. l.i k.Í:l nr l66a/9r, Jan d. rryehíid.d6 ív't .
(nm'Dr, às 5ríuinr6 fruh..:
:, 2ora ívid! q .ár., rob.. o v.Lr rd.l d. Fór.*. dàd.ltpr. iuiir.d.. ..1.

r.ro, ou nriqan.t d. qúnlu. d.
(r.bnd.r ./ou ,i.pôft .pÍ.eihd:, .údo por. d. ênt a..
rol,r, Àtnult.s n.n.ioi.d8 n.5 .lrn..t '.' útm., *ri d.*onr.& d

col.Tt lx)^ riFr dn.nú, .obr.d:
rüi.'.1n6r., qundo ís o ..-

..údtrõ ! oi PitraIUü MUliroPAt Dt s xi^
nt. inti.a. r .ráuÍ o F..Úrô m.dir.r. .,'. d.

U.r,r -o 
^:o.r.nd'o.nro 

dô rhith.nr..ior lmoltàri nr i.<içIo do débnô.m D{vd.

,r - k pmr.m 6 qo..d@d.r d6ro do ,Írz. iL v:lid.d. d
..Lbr.,m o.6r.10, d.úr.F d. dr.{.r d.sent En &.@ár4to Í.le.rr'ô

FôFr.,í.lh.I6.r«4&e.Mrdqrmq'laÉd.hodo
'nrdôn6. 

fi:.'.m dér.nçto t k: ou .6á.r.m lr.ud. 6Í., podíio -r .rri..dÉ
(!nÍo'm. o .e, cõ or.iuhô d. r@r*lo dd drn6 r.usdôt .o @i{II^I^NII p.lo

' 

trír.t o,, .r eruint.r riç&.]

. I r]l@co r.6ts,4í. ô d'Éio d. I.n.,- iL .st:r.Í .n . rdm'rd'rdo Flo E !o d.

Ír - D^ itrrq^{rô 06 §Eivrto6
ll.r - o vno,b olo.io I 'EÉLlo do .nlrD .or.r.ao daa eidd r.d6 E
ãLa'd- ôô (.d.. il.ô.d 

'L 
rrrdrb. lrindr.hsr. 6 ..rx* i htDd d.

.oLa * dm: b.óarrt, Én r. 
'L 

d&do lrcÍxlr, áh dr6.
4ro, da.d. s p6rrdot ..rô !€.íodo rorê!@d.^r.

ú:^ôl.rivd d.1022..onío6. irinstno d.('no..o Â{Uo l, d.í. tdir.l, d. *odo.om.
..l.ndÍ o €sol.r, d.v.^do d.i.' * .n . .v.drç5o d. o.d!n d. rí
Muntrd i,. tdu<alo, rod.ido *' ,iororrdo. rnaio d. 

^in 
i rn r:çlô, .oÀ!idr'.id. ó

c.lÚd,D tÍol.Í' . d.í. qú h.É
r2-t - A.16 d: .rÉddo d. oÍd.i d. .r4. rciro ír.d. . 5..d

.vóru.l nr5d.d. ó. .dnào d..oit.ro .ú i.m6 d. lli a s6ll99r

13.1. o p.r.m..to *r .í{u.do .ra . 15t ldarisô qui.tô) d'. úúl ú. ma. {b{ú..r. .o do

nk.aado, &.<c.do.oh Í.|.rórc d.viá.tuit d.do. Fro s.tor contsr.nr. d.
!«Í.r.n.M6trç.1d.tdkrção.aúhuã.5'dorcúhiúodaômir
(.^h. ed. .Eur.do d. rom. er6í.rón. . .lnFlda toils .! iLràÍÔ'^aô6 p'ds.. nô

cdt.ro,..ind., h.drút. o íollÊ dê .m tlofr. do

Munrlgo iL s:nt Mrn. do o€í., b.6 .060 o lo.nRim.nio d. cópi. do T.rmo d.
In$.ílo ikni.r d. rí.urd ms r.m.5 d. ieloçao .! 3. d. le/lvre$ do cú*lhô
fixh.d d. rÍ:rcnô - co.{ÍiÀ, .mnú: Élo Dtlxrl{ - Pi, Gn'óto & Déhror R.]rr,va .
c(dnú rnburircr r.d«.6. I DiviiL 

^tt. 
à Uniro. cRt l.d't tdo iL R4uLnd.d. d.

sib4lo do fcl§l i,.!írdo or d.ínto' deúidrG
mn.r .do coh .nr*.ólúe nl tu d. 0l lóoi3, da ü.tr do F.zo d@I.d. Er.

1r,r, À!ô. . .prov.!16.l!'§ d.

13.1. o FarlÚro ô rEnrl d. -ítç6.ídiv.óo fi...6dthâ.&.o pnd6..ro
4tü1.' d,. .dr- judo . l«r.àn.
r3.a. Âs .b(*õ.r &.dr6i6 d.5r. PitGlO ..@bíe'.rr'L n

ÉçÍnd !rã r &.p.s qu o ,É

ra,6. À! drnõ.! Fd.ú. c' .ohún'.rdr! ro.
p rcron.nré poÍ qu.lqu.r m.'o d. ( on u.r.Í io quê .omrbv. o ,x.6'tunr o, .nrLb.i do os

.ul.sd.oDunrc.çio Énii.d.t

16r. o íoío d.*i.do ,.,r rura.@ito d. q!.'{ud quárõ.í ruú
n.ttí.dodoPr..J,.on!n.Í.d

16.9, Â docuô..t4lo .Dr.gr.d. p... nird. h:hill:çao dr ! píá v.m.doÍ. írd D.n.
d6 .utô. ô lkrr.çao. nao eri d.vortrd. .o DÍopôn€nr.l
la,lo. iL h.v..óo .rp.d'.nk ô
Í..[rça€ do ..n.e .. d.r. nrÍcú., . i..ao s, .ú6.rkrmnr. t,E d'd. F,. d

,'n.ôdi.útlqbqoát.,mm

xv 0.r^6 co|lorcôf. coiÍn rulls
ê rdú.r (^no(o r).

16.l- A ,'.gr. lkitC. it imFnr ffi.€ .m.nr. m .sr.r4ao, @d.ido o MuÀi.rp,o
& i.nr. Mrú dô o.í. rRotr-1., n. r.ao.u m p.d., p.. ô.4.. d. ' .!!c ,.iblto,
&fr.d.! r,. f.ro lll,ffianb .mr@.rh o .nua]. F lí.|ü.ó., d. 06.É d F,
!.m..çà il. r«Gr6, .rd'rd.:ro Bnro. ÍrÉ.,hr.do. o ituâkjnô d. s.d. M.n.
d. o.í. p.dã., .'ndr, ,r.í..:r, . .lu.h*r r.@, o, ,.16 p
propd.l./ pr. ú.nu. do!.NbF;
la.l o prorô^.nr. a Bponad !.lr Ídrli.r.d.. Lanrmü.d. d.r 

'níoiroi ddúm.nr6 .r..grtdor h N.ko.r t e d. lEi.ç3. 
^ 

l.lú!ú. d. qu.lqu.Í
d«undo 4Íárúo d . iMd.d. d.. '.í06<as n.|..úrid.' im.li.f,á . 'n.d',,tbrrer.4ló do p.or.6!. qE o iiE ry.âbdô, @, .e r..h. .do o y*.i.Í, .
,eúao dô rot ro d do p.di". iL .mrõ, s ,.rúo dB d.n.'r r4õ.r ..btur,
1..t. É h.ohro o PÍlr*rc d i Âdd{r.i}...r. ap.dq, m qu.hs f.e d: rkd{.lo,
D.o,M díi.ami8.o nrB t.*Lft.r. rÀíÍwao ib,rú.sj
r5,4. or pÍoFmnr.. hnm.d.. r. o..diciú.n d.v«ló
L.+L nô pr.zo d.r6'à.do FL Pr.rcio, sô ,... d. deL.ci..çto/iHhih4ro:
la,t. À! nolm. qe dxilrils á. Plnt er& oee iír.rrr.r.dô 6 r.ve d.
.núrçaô ô dbrd. árn 6 DrordEd6, d?d. qu nao.mr.h.rú o inr.K d.

^A ^'í*aq : 6Mliir.d. . . !.ruã.ç. .,. .úrÍ*5; AllEro 
' 
- o§dl(ro DfÍarHÂDÂ oo orrÍo

I I
f-'



, r--"-'

)1ffi ffi
.l É d.Í.Fnehirid.d.únr...*lutv.d.s..Í.t.Íi. M u nkip.l d. .d ur.tro, !! Ú.xiçõé.
d d.6.tr..6Ft 6drBdooôidolk .óo;
bl t & r@rbÍú:d. únk. . .rdrr. ô 5<d!a Mu.(pr d. .dk<ro r a. :rrÍa.o

iflNrÍÂ cornÂro Nr xrr/2orr

coúri ro Dr nErr^ç,to or íEnv!@r auc ll{rrr s c,tlrrll o rurdDlo m s§r

bí d. conúno d. PÍá*ao ó. I
.nrat.itp, í. !fr Ldo o rú dão oa s r{Í^ rr^rr Do oellt, F§,uúf,. d.

€í:do úo P.Í.n1. d.vid.h.nt. 
'nkfto 

no cxPr sob o n.t 95.614.t44l00o1.r6, à.$. .!o
.. r'iíidô Éot.l

rdldtô. (ukún 9.........-...qu
D. ourô l.dó. fhoÉ...... ......, FrsFril,tr. d. d'Eito prr.no, deiô .nr. '.eírr
no crPr/iiF $h o.r ........, n ! . .. , Mu^i.ipro d.

EpÍ.6bd. *b(.1 çí:l ........... 'nsdo no tPÍ i'
.. . . .. do'.v.it. d.M,i.d. coxTüÍ^DÀ

tu tsd6 vam fiÍrur o pEnr. c.^t.ro @r r.tu3 d. t.i kd.r.l . I 10.s20, d. 17 & lulho
tuã.1 À t 3 6ó6, d. 21 iL ,úho d. r99!, oh.dÉid.t I

cndl'õ6 eb.l*'ds n. ldrt ao rÉri:.dr n. mod.ld.d. l4rao rrdmd.r '_/2o»
d..(oÍdo.on r tor.n4b d. §. iço: n ! '_/2022, d.s..'.t.n. Mu
p'o@{. & ,cr6 .r.eât.ô p.l. r8.dd. do ..n.m, q4 Lr6 p.n. rir.aÉnr. d.í.
'BÍuddo dtr . õ Lrrl&L( .

(lÁrsutÂ Pnll.Elir , oo oaram
d. PÍnlo r.m po. ôbiáô . 'cof,nâTA§ro oE Éra,l§^ Prur

riBr^(lo Dr *rvr@r * rür6roara tl ouÀ ,rr o ,Í.looo tfrlrm m lrc o.
lox.,âkul6vikul,o'.nwé

cl^lrur sac{rNo^ - oo v^ror (olrÍr,Àrurr
né p.Í. ..d. tot. ó d.

olrrsrlAÍERctrRr-ro< ! o^ tiEraçIo Dos sfivrços

§ ffi
o^u6u qm.r . Dô. iÍorisor airxqos
* o6,i..çóB dkoÍ.dé d.r. .. r.r. .õn{b3E.ír*ao n. pÍóp.i. Nd. d. €mD.nho

cu ú.2Íi .lr) dd.ç&(ô61 do o.ç.m.nb va.n'., n8 qu:n .ín5 Í..ue Éto dG
ts. . d6a... q4 o pE6k Pc.g .r|lD'r d. .r*kÉ:

a r! D!r.nr. . etànn. do Fenr. cont ro, . úildn.r.tm ..itr d*nn Fó.'i ür r
!, rh.Éd.. .m viíud. d. @nuh ..o'do ..t. .i D.n.s ou, unil.r...lõ..i. p.lo

Col{rRÂIrrlÍt, tsí: ruit, d F..6.6,.m ..r:o d. En*&i rc frwo d..lrn6 &..d:
tll{HÀ b. (om, d.! rrd4õ.: ,.. GPs, d.rd. q* nro
.n. b.l..do! p.l. r.i r.d.d nr e.645/9I . .h.r.í õ.: Fí.noré.
a ,i - o r.nson. d.o li.htL) má.!rnrd.l'l n. olu$l. r.u.d. Ed(lol .Í.rud.Gl,

'édr.R.r.. .om o]t) v.kuLlr)

(l^rr$tÀssÍ -o vatoaDa at/(iâ{o^
Â v.lrô& . . v'3arti. do (dú{o lír s r.mo rnE.l n. d.r. d. s. .§n.toh, ó.po! d.
.unr.idr r3 ío.hrlidànn L!r5, pádu,.ndo.ra . dtrt d! !1 d. D.reôbrc d. ?022, d..d.

o ror.l .uhr.mnro d.r obn..çõ6 au6id.. p€l.s ,.né,
tsd.ndo, . (dai'o do colli Í^f,rL áEnt :drM, q .x.,.do, É

Á aOúÍi^IloA r .ohproh.r. . I
15..ôdô â.r.rúrlo do Çd(o suhord'od,l fr*nn.lio p.ro s.rs.m
Mun('Fr ó. tdú.êo ! cuku'.:

DrH'çÀo

lrr .,ÀBir. .r'd:çao @.§ d.i nd3 riQE r.b §áor.onrdár., o p.I:ftnro pÍi

tr.. o p.r.m.mô d. Íoh..rMro .ídrv:do fic. .ondic'oi.do.o p

d:'.o^t.srunrols.í.r. Monkip.ld.tln.iÊr.

côorcoDADÉspÉsaroNrt ot iacuiso arTEGorlA ttoNÔrrrcÁ

,rÂ16i ro ú.ro: o hkD d. Fdr.o ú.' !ry6 il. k n$.d., üdo d6. coírôro,
d.*a r p.nr d. dn r. .rr.diç.. d. Í.'Édnr üdh d. s.r(o em

Muni.ip.ld. tdo..(to ê cuhurr.tri oGl v.i.ulo, 6.n.onadôi no a , d.«r clrosl. sÍi{.ol, Íesdiv.r.dc
(ondundok) Elos moroíí.kl:

Lt ' a d.ntu.l ebnlu(lo doirl v.kuloln dãnbb) no í2r cá.l.eh, dã§. *Í
.omunkrd. rnrkip.d,m.nr.ô COrÍÍi,rü{lL p.Íl!. rnua^d., eh p.i. d. ,pk4tó

olu.ür ranl^ - o|raíor r itlroiÁrluo^Des o 3 r^ilIs
coiíúuh dtr.i6 ío co n l^xÍE Ík.t ' o objáo dár. c.

b.r.vilo,.j"{.d. n. íoÍn. . pr.,

.r clr.ftr: d,aô,uridú. dol, EkoroG)..r.no. nr. d.rnroirt,.m F.Gàs.o,É4õã
d. us, tu Er.!o d. l4 iwnr. . qu.Íol hoÍ.r d. .rp.ddo ô oi,.m d. 9riío Ê1.
lrnr.nr Mu.rc,p.ldê rdk.Írõ.cuhu,.
bt Á!tuEü r.r.r Í.*nehtlid.d. tsr pú .mF{.d6 4ou !Íryro

rri T^I.TE hao i.,á
n.ihun. ar4ro ou ün.üo.onhru.rú. n.rur.à r.6.rhkrt, om o.onduroí do rklro,
.uj. ,.9onrbúid.d. erá llo srunr. dr corTnÂrÀD4 índo eu rdor.. o ..eoidv.l
9.16 dtr.trG, obisrçõ6 . <ó.. &.0í616, 9.r.ôàro do. rÉd

..iLnr6 qú. euí mÊ.a.d.. 9osrn e !í'ro! ôo d.Í.n .!!s, q

to'm. .ohô a .&É§ . .oi.id.írú no! .di!6 3i . 6r do R.lurâm.nro dê i!úo d.
Á.,&.r. d. r,:b.rlo, rldrdo Fro ck,.rô ir 61 ,r./67
d i@Eb'hr.Le É16 ir.rc! q

*|.n.çaoqu.@síu,itr.md«orai.i.do.m.horj
dl AdôÉ. rod.i .. h.aid.r 

'L 
..

ea6. r.(á16, .sm ..m !od.
li(.ndô r@. ,.FrtÉrl ÉL. .6*q!anor3 «E .rÍi:s . .od.nr6 qu. r rÍifir.i.m;
€) D..v'i.ul.. io pÉzo d. 1{ lvinr. . qú.Ío) hoÍ.r, .onrrd.! d. .'an.i. p.lo col{IiÀTÂrilrt,
qu.rq*Í lunrú.rno oú o'.pono, .ui. Fm:.ar'r B siço. váh
o!..d. í0. .nôt.ao É5 nÍ.IàÍ!.
b.bid: .koóltr p.Í Fn. .,o' n@, sô Ênr d. .ph..ção d.r ençú.: ..6irE.

Cl^üsut qu^rr^ - ori corlDçô{5 or,^cArrã{ro
o !:a.r.nró cd .f.tu.dô .tá o Ér ldkim quiáro) diã úrir do has sb4Ü.ni. h do hô5
.rundo, d. *ddo .m ,.btó.iô d-'d.m^r. wtdô . Élo 5.rd cônr.. . d: sr,eD
Mui(,tsr & :&.4ro . cu[uÍ., hn,io m üh,ru dE do mà, ikád. q
rdó âráúrao d. íeú. cliif.róri. . .umcÍ'd.s ba.r r d!r.mi..çõ.s poí.! rc
coi! o, . .i.d., .di.nr. o ior

ri nn .@ ô rorÊ66rô d. côr. ô rdmó d.
(m6 d. i,-tuc.o i! L d. 1e/lvres d. cddh.

N.oôni d. rran*o cor{ÍiÂn, !B 
'd. 

e.ro orTx fl - p

cddúd rribúrr or F.d.,.l!. i orvrdr 
^tiv. 

dr rJ.ilo. cit G.nit .do d. R.!ur.,idtir. d.
snu.íiô dó tcrt d.údo o! ..íáld6 tro<um.nr6
@kú.do .w .dÉ.êEÉ minm. d. 0, ld*t - ü.8 d. D

g t
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§ ffi
0 isrnebrll.re ela {u.!nF dd p.q.irc! t n.rôá.d* Í.ipond.ndo poÍ rod"
.úlqE indátr4ro d..dÍ.^r. d. .ú eíriô. o'16
n..@' h d«ônaftÉ ós ôç4õc. .qu' reh'da
r) Rêreebinr, ! rFn.. . d. 5màr. p.lo r.nFí. & dod..t6 'ódda 

n'r
rdrrid:dÉ dsris M cúusul et6uNoÁ ú6r. ii*rumúro, fio

h, o., . daid, m.nur.ncro .o v.rrulô, duânr. rod. I iaaKi. do cófurro, .r.tundo
.6.ro! ê rônrá6 : &là16 ú LlF.t *Ai6 q rnü6 . e

Êúr .6diçô.i em ohÍÉs ÍiÍ6 | tnu..n!r dos pô3.Gl
il Àsmn ar d..pás (om .@buírv.r,;
, M.nd .s r...d.ínk.r frrn . F . o rkulo;
l, O.' .dqud. 6.i@nçlo - Y.kuL . í6 .qu'F|6rd d. trEd

.íqrm láPr..fr p€rht.r.ondt&3 d. .ons.ç& . lu.rre..md

6) as.gtr p.,iodk.mi. . !mE. s L, diído 4, v*úL{, N
.úq#àdcr. íÍ ; r+l.d.dã m ,Ú drrÚl.do t Lo ó
,b Fn. ú. .pli..çlo d.r riç42!..lrEq
i l 0., .u mpÍiô..tô àr obna.çõ.. d. ntroÍ!1. t b.lhrn., fiÍ.ú, Drdii,.ndan.! ' dt't qu'

o) cunrnÍ 6 í,i.á'E ol@dn6 .p.nh..do . dàr..do o olilÉ no loci

n - c.bdi.o corJrx Í ÚIIr

hl lrp.& . .úrdràçio & li..rx. p.r. t.t4ri
r)tí.ruroônru.lm.nr.6F3.m.nro!d.mdo.d o ôn Ndu.do

ol.Éur orÍÀvr - D^e sârçÔB rl)rÍi6rr rw s, i o.rso Dt rr{r rurcÍro

no (re d. 
'n.rÉ4ao 

do conrrb ou in:dlmll.r.nro d. qu.lqud 
'l'Ú!l', 

i"Í' '
cO Íi T§^.uÉr: àr !.(õ6 cr4'*s É t.i r.d.rJ nr 3.666/E1 ' 'h'raã"rdnj ô k<I! àsát i.r .-/m!2, bà rctu, n

aior t"i,e p"'..m.t ou,t. v.rôÍ ô D,ocoít, p.r. imrx4ao prEi.r oú tot'r d'
c;tno nultrno, o" hti{êÉ. d. qu.lqu.r dx diuars .odÉrutn 'd'hÍíú '/ôu

lrr' À hurr.! mádôn.dtr..5.1
CO{ÍrrÍADÀ v.Í dn.rb, .obnd6 E.di.nr. Fr.mdo .m m*d' 'oí", 

oo 
'ind'p&{l nr., q{.do r- o ú

12. - b (.e d. . .oxri rrDÀ nIó .umcdí .ú r. o5ri4õ.. ô6n
, .!o m.d.r s pÍoP.í., Í.1h, ou t'ud'r É 

'rÉuCo
do C.nÍ o, .onFn.ra d. modô inlda.&, ír!, dêLÍ.çlo írle ou (oNtt fnud' fi*rl,
{i.ú, Gr, çfr dú6 óuei,o' - 'ôx 

Í xL ' d'
r..@ehil'I4& .Ml . í'r'.r1, ar qlu'nt6 e.§õ.s:

42... .. d.1o12

!rcnErÁ oruNrcrPÂL Dt

.) surr.íaô r.mrodn. dó dÍ.tro dê rcit.r, de (o.ní.Í.om r Àdm'n'strçIo P.lo pÉ& d'

dl o«r.ôçro d. 'n'ddidn ,tr
p.Ído,r'm os monvd d.rss'n.nts d. 9un'.io d a qr .! DÍmond. r ru.biln*lÔ

FÍ.ir.. p'óFn .ubnd.d. q{ r plkou . p.ml'dad.i

o{rsu iolrr.o iEsollo
o eÍe . côiú.ro eod.Ít Ê E G Í.toi .íÍol.do! .Ô

.nto ?3 . r.Ú Ú d: t.i Í.dírl n,l 3'666/91

Pr^«rro ú{lco
le''Io .dmin'n'rv., .onídn. prdÉao .onnd. no .n'aô 77 à !.' r.óal i r 3 6é6193

Clanur^úorr -Do G6Íor
rr. l!ódrdô .60 c.ror óát. cút.r. o L[aÂM Duotx, '*nto rc cPrlMt 5ob o i'r
07s rar 6+eo, . qum ..htl . fis.húçr. dô n l (rhúft.t do

...ÍoÍÊ. ô .nro 6, dr ki r.d.'i n.r 3 É€6ler'

qlrr.ut D(o r,rmsi^ - 006 ÀdÍ\ro5

ídrcd: P'êrêtrun MÚni.E d.s.nr. Mtírdood.,.
d6d. qu. (unPnd.s.s d.ruB ârtâ.ft t

Ptil6r^Ío Ú{lro . Â coríÍl T o i(. ó[.d. r :íãr.r, n.! mén.! .0.óçõ.3

(vinr..oEo por(.nto)dov.ldi.i.i.l nu.h.dodoconn.to

cÁu5uu§Ío 
^ 

nsJúr. D^ suiólíulç& ot vÉauqs| 
^oofl{Íaoo(el!fr ..,o de v"kuloH d.iít.dôG, ./.u ..'d.ii.doGl, oG) m.hoG) d'ÉÍ:trÓ) n'

subniuÉô(s)m er.rô mr]m. ú. 24 lv'nr. . qu.Úo) hoÍl!, om íârutÔ d. quíom.t{.m
nrô *.onú1 ou. e,á d*o .d. d. 6à .õíadd6t.

pn,o óirmd.14lv'nr.. q!.to) hor.., a'á ô cont:rô'.<'ndido p

olr.urD(oir^Itr(llr o^(§sloDt uraÍroÍ
r'(. .tEáe .r. Éd.,rô i coríIi^lADÀ : ..sco ou trnrt.l.kÉ ' t

oÁrÉuuDÉor qrrM^ - 006 cr§os or.Esos
urd: L.'n 3.566/er, ê dB Pr ndpr

cúr,íuoaor. !sÍ^ oo Íoio
tK..r.(ô o ído ô comr.. d. Piràtt - tíldo do..'Íü, .omô úii.
únm r àdu dúvd.! onuid.s dsr. iníruftnro, .om .rclu.|o dê

m.n ,nur..i.d6 qE rih, íom o
fidmopr.gr.i.íruru.b. 0, lrÉ,Íi:'d''adl

.r td6unht! :hrn', qu' Émblí Í

§ ffi
Do5 ood.,x€rlÍos ot HÂ.r,ÍÍ.4Io lunlo.À
.l r.tlrÍ dt&hl, no .re d. mP?d hn'vidu.l,
hl lb aqdt rlYô, tfirb d affi r.ár . r úlilÉ rlhíao m ,tü, iàBme
,.alrhd6 .. ,ú.b coÉd.l .m t r.r.ido d. ,ôd.dúó or6d.i ', m ce &
«i.drdê p :!õ.1 6t.. d.v€Íaúr ..o@.nh.do! dB do.uõ.nr6 d. .r''çr' d' eu!

(r (at. b d. lÉdlCo . & r'iEtêo m .l*o rhd...l d. t6E rlldb - o'l
d) Al, .a & loolh.do . lvnd6.níb d. .n9r4 p,n b.nb, íoÍntido p'l' óíalo

. omÉt nr. ô aómi.irr'r! iô Públk. Mui tr p.l

.) o.d.b 't .r!düC., m * §.t ia. a. d,.* d,...iL.tErr.ln H
tui.on.ffiro .o 6nel, . n. & EtEt d .donlrÍro r.Í. íumon. .nrÔ, .rp.d'do 9't'r
ó,rao.omp!r.ô!.,qurido.'5d:d.rsmoena,

DO6 000rÍt'{'o6 0a itqrurD DE íECrr

.) tÍd ar r.adrit . Ér m . Foàr. Í.i{1 . i o{rú. 
^r|f 

d. u.!o, E nauJ .
rruilric.l, do doEirilrô d d. d. li.n..t, ôu ouú. qu!,l.nr. n. fom. d. bL, ddrrhtdo

:1, raà4. Hàii adrdL r&anÍ. qudo i oiúd. 
^.M 

dr rJn'ao, frtd' Fr'
P,o.uãd.d.I.ràd.N.don.l.c'n'droú.Ouit.çrôd.IÍi6uro..conribuiçÚ.tt.d'nr
miüd. o.l. s....tÉ d. ÂG.iú t d.'.1 - unifi..iL RFr/tGrN

. ?l tlãd. €rt 4!t c.adlo d. ri.riía*r ir. Dabn6 inríro! q...
trno, c* d6Íi eÍ .6rdrd: FÍ @ô d. c.nidio l{.rÍs..rFíú À6 r.m6 d.

.31ÍE(d. $úilÊtxl c.nidlo N.|llrr d. Íibol6 Mobrlll o.lmobililíô,.m ld. !.la
Pnlàtun Mui('tsl à Çd. d. l-irút..
bl Ptm d. qúr.í.d. dúiE F tltao.l. 6.úi. É. r.or. d. tato _ Í615,6
v'aakir, iLmo6íE.rdo .nurro Í.rur, e .úmrÍináro d6 .n..Eos sr.tr 'nínu6o! ts,
t.r, , q .mtdt p.l. c.r. t.oôõt. f.i.Íd . cnr
dd& t'ld'd. à rraüaLd.trrld-tdrt .Ld(róorr.bxE, rud'.nr..
.p,.- rÉo d. .ddro .4nr., .6 i.,:a do Thur. úr^ ô coi.ol'd.6o ibe L6 {,o

rr.brhô,:p,.vrib Êlo o-r.tc!.' nr s.492, il. 1! d. n.'o d.1943 (rrlú'iô ÉL G' nr

ola: A. .?ttúó- .frrl ,l. riÉ..| rlma. - çanaó m dlh.l, ,od.ío o
.!r.nH:d. Íl. t B (úr.wrt É. .{+. d..r.ac

DoÍDoorMr{rosotau^tlrrcÁçloECo Ôr €o - Fl|llAxcllia
a. O!.i6(aao [.o.óm'.Gri.t(

.l úrdd.. rL..n6 d. í.1à.t d (.'@rnfr, .rFdidr FloO crnórol3l Dínbu'doíé)

Pft^ D l'rl'ur ç^o do ,rú.
!i'drd. eúô .mid.i.d6 Ér'iro! FÍ ro (ndú) dat.úàdd
ervo d,w!!ro.ôit í.d4o{r.m t 

'.

cm. ddtlô ieádú I rhtak Co, .ldt..l. dma.r,.5h.dr'3 ltrhB

.l D.rí.r.L 'L 
rt4Jo rd.Í Er.nr. o Mindâp iíú Í..ô.iiô, 

^o 
aE r É,.r. à

obe a..! dô diFío no !n.i,ô xurlr, d. miro 7r d. affiríúCo r.dr.l, íar.l,:.d. G
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^ro(o 
tv , ororirçÃo ot 

"{EtEÍno^ 
ff FÁror rMnDÍrvos

PÍTGÀO PiESINOÀT N',,,,,,,

vllor6 E rôs moroirsr.s
kulo' úi r.60. d: R.el!íL n t 3a & reÁr/reel dô

c..e.llD N.(ú.1 & r',iíô - mt.íÍnÂx, .mind. ÉL DErN - pR, rc qu.l cod. r
I'b.,.(io, sm ÍÉelv.i ôu au.laús É.d.n.i.. d.mdo s tp.e.r.do o LÍmó d.
ÂúoiDdô àp.didô p.l. ofiiarvPR, d.v rdrnát. .rnÉdo p.ro ch.í. do crÀtrMfi, .om

1l - P . omd.mnrjao rJn d.dor.dí.n!é io IàDô

.1.ôpi..ur.ntk.d. do dxun.íro dov.kulo qu. t Íío trnsoôe (.

tl 9.rub ob.r.róío do v.iúlo loPv^Í) dilin.r ou .ópi: rúár(r.1, do ührno .r(.D
vll'ó. F.nt. o oEÍRÂI/PRÍ
r) oÉ|.Íaao ú. qu. sl .onrátdo s.ruÍo d. R@nehírd.d. ctrir d* tmrí.er d.

co@'.ú ./ôú M.rsi.B <.u*roi .
cdNàú . r.(.Íd .ro lr.nsr.dol ..Ú . ôr. d. .nhó o oFd
r.e.nun dô coiÍIo . ÀÉlk. d. §.!u,o .út.r.do;
dl córd rurenriod. d: criu do mo .di6..do á, cu.e d.
coiitlId ÊÍ. o lÍ.ôspon. f<d:r d.$d.llHr. r§i.do . .niLr d6.É .rll.nÚ
.6ioÍm. 

^á. 
. . r]3 do cód'ao d.

bl o.d.r.{ao d. hb rp.flckít llrr.amro d. n brbêo, rúL,m tu@ rv.

M lorvm ti^irq
DMi^ o M.siro. rEx P.oBrEÁno Dt rÂ ÍÍos rdcutot qu^Íros
piírnoloos, sENoo PtiÍmDÂ Àl{D^ Â ÁrR$rr^çÃo ol (oríÍiaTo Dt loodo 0o
vÉículo ouÍo o^ uorado, DMNm
ã|G.NA'§, O PROPONTNIT 

'OMtMÍt 
PODIiÁ CONCORTEi A MÁI§ OT UM

LoÍímlErÁr6, WÍqrlo (,§o rÀo o.oxrÀ tôrNoDtnor Dt
Hoi^ros ,ú^ o riNrrciÍ{ f,Bttr tolts.

og)inExDo 
^ 

ÍlúTI5t 6m qt E o PioroNolTa vaü^ vslctl ai DE o rorE
Dtvtrr t. 5l Corrroratlú cox vtlooo§ at§o o@âtr
Í{^!IÍÁ(Io oa un rúÍÉ o riotoiam tEr 

^uÍoürnarffrÍt 
,i^tllÍ^Do or

roooa os rorE P^rnoPlDos.
Ob': 05 dsun. o! n.ddÍld : H.5ilir.çôo d. prôrM.nI. pod.Íio

d'ain.l, ts, qu.k!É Fo@ d. róE .d.nt(n. q ódóíú .6pd. . ou Nülr.<-
.m óÍt.o d. 'nrÉne ôfiô.r & iro<uffirG d.vdr. d., d ,r.B v+
.c,.çnr.çlo, 6...dô, ,o.am, . .nranÔ & alacÍo . eu'F dr .
d rr'nrL d. qu.iqu. r d 05 dcofr.nto' ..5 h:j. dúvid.5 e br. I .úr.nrk 

'd.d. 
do! m.ro3

ou <dr...íro d. tard qcffiidré 
^ 

*.taro ô3..n'iL.l qu.^do .mdd.r.Í.Yó.
d. hr.flr, tu. .o.d€'úrdr i r,ifi<$,o d. e. Él'd.iL . .úãt

§ w
(r.m d. t(pr.e), ctPr/MÍ x r, stdi.d.,lrnd.r!ço cmpld.l D.d.rc q* ilo pos{n.!,
6 .re Our.o d. P.g.i, .mr?.3.dd ffi.r rh r! d.2ônol .c
Én.e ou 'Érúb,. . .6 q§lqmÍ rôh.íD, mno'á d. 16 (d...*.) rB, ervo nr
<oid'çlô d..pE.d'4. Fdr& ra lq u.rod.) : n.r, .m óetoi^.'. r têi t d.Írln t 93s4, &
27 r0 ea, qE .x.'t r t.i n.t l65cle3.

(iom d. t6eRr), cxrrMr Nr.loool, 
'.di.d., iti{r.Éro co6DLto), d«1.'. $5 , @.,

ô t ,-.* .ri . ffid. úd. -l bjMçro no rÊt.t.
pd.g.iar. d. ôb.tFrqi.d:d. d. d-bnr úorar* @r.n.G.

\-7 ltar.D:t)

rNoru. Nüm.Íod: Ên.r. d. r&nrdrd..do cPrdo D..l.r.õr.l
ois.: til dkr.'.alo d*Ír q . Í'd. .r p.p.l tmbüdo d: .6

o.s.:l) trr d..âãçto d.si s
..ímb:d. ..h o númm .b cnPJ.

2l n r .mr.á lkir:nt Fsn m.no6 d. 1. ,6 .pr.id'n! d.{rl dEl.'.. .§

íP.Fr I m5Íàirod..íp,e)

a. Munkipb d. ,rnr MÍi. do oá.
D.clan^(Ào or rN§r§Ià{oÁ Dr €

P.rGÀo x.iErc{ Nr. - 1tot2
R.r PRtcÀoPirtrNcrfi M r.1?0rl
r. (^ira - ,iomsi^ or piElr^çÂo Dc sEnv!@s
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Nôm do dr{. . d. 
'mFá

o.irivÀçÂo: Á ddhr(ro 
'hv.rr 

s nt{u ru.kE.nv.lor.t

vr'tóÍio q0' rc!' '
uro ôí.kdô .m ÚrçÉ ta<.

.. pi.ço (nràD&rJÀoo m urc wn(ÍDoi)
r.1. 0d.,, ÇÍ.or.do, pÊçooniÚrio.rotl dolorqd.r.o.do.om. 

^Àtxo 
ldoEdlr.l

4 2 Â .,@r. t É v.ridriL d. $ lesnt.) di.1 : Éd,l d. üt & .b.ôun do oraao
e. À.iroíÀ ú lPor .íne)

çdiç6, h6 romo 6 .^..lld (ob l, rorrdoí eprÍtdd ê

'n.id.nré.obÍê 
o obi.rô, '..rus toaot 6 (un*. d.mBd.srd'.

@duro da s ánn. m lc.! inúo Ér. tditl

lost: Iírets.tatArttt tÍctL Ot cnPrÍtA)

^Í{so 
v[ - MooEr.o ff ÍtnMo Dt (xEo€Noa aErilro

lPàr.l !mbndo d..mPr.el

Pn.cÀo ,i[sÍ{oÂr {' -Yúr,
c rÍ^ ot ci0rro^^rfl{ro (hod.rol

oa§txv çIo o rho d" í.d.mr

oEoÂRÁçIo ot cuilPirMâ\rÍo Dos nÉquElros DE HA.[ÍrÀçÀo

Pnr6Ão Pi6.roat t' t'lú2.
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UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PÀRANÁ

CNPJ : 95.684.5/t,a/000í -26

!6.2r0'ooo FoNÉ/FÀx: 10a2, !ara_l2liUA JOsE DE 
'iÂNçA 

PEREIRA, II' 1O ' CEP

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único, da Lei

8.666/93 e suas alterações, e Lei 10.520/2002, da constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital' visando a

.CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE, DEVERÁ SER REALIZADO DURANTE TODO ANO LETIVO OÉ.2022".

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lêi

8.666/93 e suas alteraçóes, e da Carta Magna Federal e Estadual'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o flel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

Santa Maria de Julho de 2022.

I
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.5,íil/000í -26

RUA JO3É DE FR^XçA pER€lR^, tl'tO - c€P : t6 2!O_000 ' FO E/ÉAI: l0a'' tsaa_i2!a

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL, referente a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOIAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE2022", especificaçôes e anexos,

nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as

providencias necessárias.

Santa Maria do oeste- PR, 26 de Julho de 2022.

f lgado
PreÍeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de !Íança PerciÍa, no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/FDi: (042) 3644-1359

PORTARTA N" 012t2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8-666193 e Lei FedeÍal n.

r0.520i02:

ITESOLVE:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO, do MunicÍpio de

Sanra Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNçÃO

MILICIO VICENTE STROHER 578,005.889.04 PRECOEIRO

DANIEL TOMEN 065.335.ó49-86 EQUTPE APOIO

GIOVANNI O'TTONI JUNIOR 090.284.579-92 EQUIPE APOIO

oDAIR JosÉ FERREIRA DÊ LIMA E57.956.159-00 SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José Ferreira de Lima.

inscrito no CPF sob n. E57.956.159-00.

Ill - Ficando o MEMBRO anterior (conformc portaria 11512021), respondendo

pelos processos licitatórios que estâo em andam€nto em seu nome MAURI DA LUZ CPf:

020.194.?99-40.

lV - Publique-se e arquive-se

Gabinete do Pr€feito do Municipio dc Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná, ern

lf de Maio de 2022.

LGADO
PRI]FEITO MUNICIPAL
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1210512022 O9:41 PÍôÍoituÍa Muoicipal do Santa M8.ia do Oesie

E§TADO DO PARÀNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL I'E SANIA MâRIÂ DO OE§TE

SECNETARIA MUMCIPAL I}E ADMIMSTRAçÁO
PORTARIA 072'022

O PRETEITO MUNICIPAL DE SANTA MÁRI.A DO OESTE,
Estado do Paraú no uso de suas stribuições legais, c de
acordo com a Lei Federsl n. E.666/93 e Lei Federal n.
t0.520t02:

RESOLVE:

I _ NOMEAR MEMBRO SL'BSTITUTO DA EQTIIPE DE
APOIO, do MunicÍpio dc Santa Maria do Oeste - PR,
confomc composi@ abaixo:
NOME CPF FUNÇAO
MILICTO VICENTE S'IROHER 5?8,005.889.04
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 0ós.335.649-86 EQUIPE APOIO
cIovANNI OTTONI JLTNIOR 090.284.579-92 EQIJIPE
APOIO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.956.I59.00
SUPLENTE

l[ - Fica nomeado como membro suplente o Sr. Odair José

Feneira de Lima. inscrito no CPF sob n. 857.956.159-00.

III - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria
ú5n021\, respondendo pelos processos licitatôrios que estão
cm aodamc o em seu nomc MAIJRI DA LUZ CPF:
020_t94.79940.

IV - Publique-se e arqúve-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maris do Ocatê,
Esbdo do Paranâq em I I de Maio de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
MaÍcos Antonio de Limâ

Código ldentlflcador: I TDFD lD5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l21052022. Edição 2516
A verificação de autcnticidade da matfia pode ser feita
infonnando o código identificador no site:
https ://wu,w. diariomunicipal.com.br/amp/

https:/,\dn/w.diariomunicipal.com.bÍ/amdmâteda,/í TDFO 1 O903AGdBq25LÊvZOqJPyGEgQSfirSSâabrwíXKTyOOZC3uXtZxoMu,kgDOBriSOrHTO_ 1t1



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95ô84544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/FAX {42) 3644-13se

JUSTIFICATIVA PREGÃo PRESENctAt

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 1O4I 2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.g 045/2022

JUSTIFICATIVA PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 4e do Art. l.e do Decreto ne 70.o24l21lg, a inviabilidade da utilização do

pregão na forma eletrônica deverá ser iustificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a

ser-obre*.do no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de

se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à

competitividade.

Além disso, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que embora

tenha sido concebido para agilizar os pÍocedimentos, excessiva demora em suas conclusões' dado

ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma

presencial.

Trata-se de processo para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçoS DE

TRANSPORTE ESCOLAR, PARA o PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022". Contratação essa de

empresa especializada em serviços de transporte escolar terrestre' objetivando atender a

|ocomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino Municipal e Estadual, visando

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Maria do oeste'

Algumas vilas do munlcípio se localizam a mais de 45 km da sede do município' e provavelmente

po-rrr". potenciais fornecedores para o obleto que esta sendo licitado' o que acabam sendo

preiudicadosdeparticipardocertame,devidosinaldeinternetserprecárioemnossomunicípio
em decorrência da sua localização geográfica, não dispondo de sinal de internet de qualidade, que

apresenta Íalhas constantes, ocasionando interrupções durante os certames licitatórios, o que de

certa forma gera prejuízo ao bom andamento do processo licitatório'

os potenciais fornecedores que estão localizados em locais mais afastados da sede do município,

tem condições de ofertarem preços mais vanta.losos para administração, por possuírem residência

no local da prestação dos serviços, e serão fatalmente prejudicados no caso da realização de

pregão em sua modalidade eletrônica.

E relação ao cenário atual pandêmico no município, está bem controlada, o comercio local aberto

e com poucos novos casos de COVID 19.

Em relação a sessão de abertura das propostas, o município disponibiliza de local arejado, com

álcool em gel, aparelho para aferição de temperatura e máscara dêscartável para os participantes.

Caso venha mais participantes o certame poderá ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura

Municipal.

»
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Dentre as alegações mãis comuns indicadas como impeditivas para a utilização do pregão

eletrônico, posso apontar:
1e O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam

os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam os custos.

29 Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.

3q A complexidade da licitação, peculiaridades e elevado custo do objeto, relevância da

contratação e exigência de segurança da informação: inviâbilizam o uso da forma eletrônica.

4e O histórico de irregularidades no pregão eletrônico sugere uma alta incidência de licitantes que

não preenchem as condições de hebilitação ou não sustentam suas propostas.

5e A opção pela modelidade presencial do pregão não produz alteração no resultado do certãme,

pelo contrario, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os

licitantes.
A escolha da modalidade presencial é a melhor que se adequa a prestação dos serviços previstos

no Íermo de Referência, pois a administração pública tem o poder discricionário para decidir

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e convivência desde que

motivadas, como está disposto nos autos.

Por fim, com a devida justificâtiva sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem píejudicar

a escolhâ da proposta mais vantaiosa, els que presente a fase de lances verbais, o Pregão

presencia é a urgência na contratação de empresa que transporte escolar terrestÍe, objetivando

atender a locomoção dos alunos matriculados nas escolas públicas de ensino Municipal e Estadual,

visando atênder as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Maria. Já que sua ausência ira

afetar o serviços realizados em suas secretarias.

Ressaltamos, por fim, que em períodos chuvosos a internet apresenta frequentes falhas, além das

,á apresentadas normalmente, bem como quedas de energia constante, algo já relatado a

concessionária de energia com o devido pedido de providencias, fazendo com que a licitação seja

prorrogada, preiudicando assim todo o processo.

santa Maria do oeste - Pr, 26 de Julho de 2022.

NILCEIA APA ERNANDES

SECRETARIA M PAL DE EDUCAçAO
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A Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste - paraná torna público que, na sala do
Departamento Licitações e contratos junto ao Paço Municipal localizado na Rua Jose de França
Pereira, 10 - Centro, realizar-se-á liciteção sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
Menor preço - Unitário Por ttem, de acordo com a Solicitação de Serviços, emitida pela
Secretaria Municipel de Educação, obedecendo integralmente a Lei Federel n.e 10.520, de 17
de julho de 2002 e o Decreto Federal n.e 5.450/2005, Decreto Federal n" 5.504/2005, e
subsidiariamente, a Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alteraçôes
posteriores:

PROCESSO N.P: 704.12022

PREGÃO PRESENCIAL N.9 045/2022
TIPO DE LICITAçÃO: MenoÍ preço
CRITÉRIO DE JUTGAMENTO: UNitáriO POr ItEM
DATA ABERTURAT rc,lO8l2022 HORÁRlO: 09:OO HORAS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às q):00 HORAS do dia LO|O8(2O2Z, ficando a

critério do Pregoeiro a prorrogação do prazo, caso haja necessidade, em decorrência do
comparecimento de elevado número de licitantes.

INíCIO DA SEssÃo DE DISPUTA PoR tANcES: o9:Oo HoRAs.
VALOR MfuIMO DISPONíVEL: Rs 83.160,00 (Oitente ê Três Mil Cento e Sessenta Reais).
LOCAL: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, localizado na Rua

Jose de França, 10 - Centro do Paço Municipal, à Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro em
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.
Pera todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

RETIRADA DO EDITAL: Departamento de Licitações e Contratos, da Prefeltura Municipal,
localizado na Rua Jose de França, 10 - Centro do Paço Municipal, à Rua Jose de França Pereira,
10 - Centro em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I Descrição do Objeto
ANEXO ll Minuta do Contrato
ANExO lll Documentos para Habilitação
ANEXO lV Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos tmpeditivos
ANEXO V Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores no Quadro Funcional
da Licitante
ANEXO Vl Modelo de Carta Proposta para Prestação de Serviços
ANEXO Vll Modelo de Termo de Credenciamento
ANEXO Vlll Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
ANEXO lX Modelo de Declaração de não Alteração Relacionada ao Contrato Social
ANEXO X Das Micro Empresas e Empresas de Pequeno porte

ANEXO Xl Regulamento Transportes Escolar

I - DO OBJETO

§t
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1.1 - O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERíODO TETIVO DO ANO OE

2022". Recursos: Vinculados e livres da Secretaria Municipal de Educação.

II - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

2.1 - Os interessados deverão entreger até a data e horário indicados neste instrumento
convocatório para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação,02 (dois)

envelopes distinto, devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa deverá constar,
respectivamente, as seguintes inscrições:
2.2 - No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ

próprio;
2.3 - O Envelope n.9 01 deverá conter a Proposta de Preços e o Envelope n.9 02 a

documentação necessária à habilitação no certame;
2,4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido,
nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.

il - coNDrçÔEs PARA PARTTCTPAçÃO:

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
3,2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, bem
como de pessoas físicas;

3.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, em processo de
recuperação.iudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de
licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

IV. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro,
antes do início da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos dos
envelopes dos licitantes, através de 01 (um) representante, devidamente munido de
documento que o credencie a participar de procedimentos licitatórios em nome da

representada, outorgado por pessoa que possua poderes para tanto;
4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, na qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de
propostas, ofertadas e lances de preços, bem como, para praticar todos os demais atos
pertinentes à licitação, em nome da representada, devendo ser a mesma outorgada por
membro integrante dos quadros da licitante que detenha poderes para tanto, comprovado
através da apresenteção de cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.2.1 - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e carteira
de identidade ou documento equivalente que o identifique, iuntamente com cópia do contrato
social, para que seja feita a verificação pelo Pregoeiro;
4.3 - Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá este apresentar cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
juntamente com documento pessoal de identificação, sendo dispensada neste caso, a Carta de
Credenciamento;

§
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V - DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. Na proposta (ANEXO Vl) deverá conter:

a) Oferta Íirme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o

julgamento a ter mais de um resultado.
b) Detalhamento de todas as características do serviço oferecido, declarando que atende a

todas às especificaçôes mínimas, prazos de execução e qualidade dos serviços licitados,

constante deste Edital e seus Anexos;

c) cotação do preço unitário e total, conforme listado e respeitadas as especificações mínimas

constantes no ANExo l, em moeda corrente do País (Real), não sendo permitida a

a presentação de proposta alternativa.
d) O valor total da proposta, grafado em algarismos e por extenso;

e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta escrita e aqueles que,

porventura, vierem a ser ofertados através de lances verbais, incluem todos os custos e

despesas, tais como: mão de obra, material, encar8os sociais, trabalhistas, impostos, taxas e

quaisquer despesas diretas ou indiretas, inclusive lucro, necessários ao cumprimento integral

do objeto deste Edital e seus Anexos.

f) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo,60 (sessenta) dias, a contar

da data da sessão do Pregão;

g) A declaração de que o preço cotado é fixo e irreajustável durante o prazo de validade da

proposta;

5.1.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.2. Serão reieitadas as proposta que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação

em vigor, promovendo se a desclassificação daquelas propostas que:

5.2.1 - Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários;

5.2.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que

permita(m) a perfeita identificação dos materiais licitados;

5.2.3 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o

presente Edital, ou se.ja, manifestamente inexeqÜíveis, por decisão do Pregoeiro;

5.3 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerá este

último.
5.4. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, será considerando o
preço unitário;
5.5. A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo

considerado o estipulado neste edital,60 (sessenta) dias;

5.5. Serão conslderadas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas,

que não contenham emendas, rasuras ou entrelinhas;
5.7. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante.

VII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

4.4 - Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, as DECLARAçÕES de que a

proponente atende plenamente todos os requisitos previstos no Edital, não havendo
quaisquer fatos impeditivos para Habilitação (ANEXO Vll).

Vt . DA HABILITAçÃO
6.1 - Conforme ANEXO lll.

.(q
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VIII - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABITITAçÃO
8,1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local
indicados neste Edital para abertura do certame, na qual o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, adotará os procedimentos a seguir descritos:
a) Conferirá o credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento
de credenciamento com seu documento pessoal de identificação e cópia do Contrato Social ou
cópia da Certidão Simplificada da iunta Comercial;
b) Elegerá a proposta de Menor preço - Unitário PoÍ ltem dentre todas as classificadas,
selecionando na sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem da etapa de lances verbais. Quando não forem verificadas, no mínimo,03
(três) propostas de preços escritas nas condições definidas nesta alínea, a Pregoeira
classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço, até o máximo de 03 (três),
quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;
c) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados
individualmente e sequencia lmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço,
o qual deverá ofertar lance inferior ao valor da menor proposta de preços classificada. Os

lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no
preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação
dos lances verbais;

d) Declarará encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenerá as propostas em
ordem crescente de preços, elegendo novamente a proposta de menor preço;

e) Procederá a abertura do envelope n.'02 - Habilitação, da proponente primeira classificada,
que teve sua proposta aceita, e, constatando o atendimento das condições de Habilitação
exigidas neste Edital (ANEXO lll), declarará a mesma vencedora do certame, condição que a

tornará apta então, a firmar o Contrato de prestação de serviços.
f) Caso a proponente, autora da Proposta de menor preço, não atenda às condições fixadas
neste Edital, ou seja, for inabilitada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, na ordem
de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a conferência dos documentos
de Habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às

exigências deste Edital, e o respectivo proponente seja dêclarâdo Habilitado;
8.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes neste Edital;
8.3 - Caso não se realízem lances verbais ou não compareçam representantes credenciados
para participar da sessão, serão considerados os preços constantes das Propostas de Preços
escritas. Neste caso, ficará a critério do Pregoeiro e da equipe de apoio, adjudicar o objeto da
licitação à empresa que apresentar a menor proposta escrita, tendo como parâmetro os
orçamentos prévios e estimativos realizados. Havendo empate entre essas propostas, as
licitantes serão convocadas para sessão pública de desempate.
8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus
Anexos-
8.5 - A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de
sua validade e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e pregoeiro;
8.6 - será considerada Habilitada a proponente que apresentar todos os documentos
relacionados neste Edital, dentro dos respectivos prazos de valldade.

s\

7.1 - Na data, horário e local indicados neste edital, após o recebimento dos envelopes e
credenciamento dos representantes das licitantes, o pregoeiro efetuará a abertura dos
envelopes contendo as Propostas Comerciais.
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8.7 - Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado
o procedimento previsto no ANEXO X.

IX. DA HOMOLOGAçÃO, DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS.

9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o
procêsso será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado;
9.2 - A Convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, via correio
com Aviso de Recebimento, via fax ou e-mail para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do
recebimento, assinar o lnstrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação;
9.3 - Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
para habilitação e classificação da proposta;

9.4 - No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular
de habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a

ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
9.6 As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.
9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

X - MULTAS E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 A CONTRATADA sujeitaÊse-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, sem prejuízo das sançôes legais
previstas nos arts.86 a 88 da Lei Federal n.s 8.666/93, além de responsabilidades civil ê
criminal, às seguintes multas:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta, devidamente atualizado, pela

inexecução parcial ou total do contrato, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais
celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega.
10.1.1. As multas mencionadas nas alíneas "a" acima, será descontada do pagamento a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

10.1.2 - Caso â CONTRÂTADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de
recolhimento.
f0.1.3 - O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida

Ativa do Município.
10.2 - Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida
para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a

proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE pelo
infrator, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02 (dois)anos;

§
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
ampla do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

XI . DOS RECURSOS

11.1 - O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão ou
licitante, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão
pública. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no protocolo Geral
do Paço Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de
atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre a petição no prezo de 24(vinte e
quatro) horas, sendo a resposta oficializada por meio de correspondência, via correio com
Aviso de Recebimento, via /ox ou e-moil. No caso de acolhimento da impugnação do ato
convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
11.2 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de
recorrer feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o
interessado.iuntar memoriais no prazo de 03(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, contados a partir do
término do prazo do recorrente;
11.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;
11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
11.5 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de
realização do pregão importerá e decadência do direito de recurso e será adjudicado o ob.,eto
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
11.6 - A decisão dos recursos será enviada por fax ou e-mail aos interessados.
11.7 - Todo e qualquer recurso para ser recebido deverá ser protocolado na sede
administrativa do órgâo licitante.

x[ - DA REALTZAçÃO oOS SenvrçOS
12.1 - O Veículo colocado à disposição do serviço contratado deverá atender todas as
exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especieis ao transporte de
escolares, tais como: tacógraÍo; pintura do dístico ESCOLAR, entre outros.
12.2 - Os serviços, objeto desta licitâção, deverão ser prestados pelo período correspondente
ao ano letivo de 2022, conforme itinerário descritos no ANEXO t, deste Edital, de acordo com o
calendário escolar, devendo iniciar-se com a expedição da ordem de serviço pela Secretaria
Municipal de Educação, podendo ser prorrogado a critério da Administração, considerando o
Calendário Escolar, e desde que haja interesse público e conveniência administrativa.
12.3 - Antes da expedição da ordem de serviço acima citada a Secretaria Municipal de
Educação realizara aferição de todas as quilometragens a serem percorridas verificando assim
eventual necessidade de aditivo de contrato nos termos da lei 8.666/1993.

XIII - PAGAMENTO
13,1. O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do
mês apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da
secretaria Municipal de Educação e cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço
tenha sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

d\
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Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de LglLt/t998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de

Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para

pagamento.

13.2. Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.
13.3. O pagamento da prestação de serviços efetivado fica condicionado ao processamento

regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

13.4. As obrigações decorrentes deste pRrGÃO co nsu bsta ncia r-se-â o na própria Nota de

Empenho, que onerará a dotação do orçamento vigente, nas quais existem recursos

reservados para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

XIV - REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

xv - DEMATS CONDrçÕES CONTRATUAIS

15.1. Constam da Minuta anexa a este Edital(ANEXO ll).

xvr - DlsPosrçÔEs FrNArs

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de santa Maria do oeste revogá-le, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município de Santa Maria

do oeste poderá, ainda, prorroSar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas e/ou para abertura dos envelopes;

16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

15.3. É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer a instrução do processo;

16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
16.5, As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

Do Exercício3 90.33.00.01940 08.004.12 361. 120 1.2042

À
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16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando os
meios eletrônicos, bem como os veículos de comunicação pertinentes;
15.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceiteção de todos os termos
deste Edital;
16.8. o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de Pitanga, Estado do paraná, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro;
15.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresâ vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentê transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não ha.ja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.11. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente.

santa Maria do oeste - PR, 26 de]ulho de 2022.

""#{Í"*!k*''
Equipe de Apoio:
G iovanni Ottoni Junior
Daniel Tomen

Odair José Ferreira de Lima
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ANEXO I - DESCRIçÃo DETATHADA Do oBJETO

a\ É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação' as descrições e
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

MINUTA CONTRATO N9 XXX/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /0007-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal .....e assistido pelo(a) Secretário Municipal de
Educação e Cultura Sr ....,.........seguir denominado CONTRATANTE.
De outro lado a Empresa... pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ/MF sob o n.e............, com sede na Rua n.e..........., Município de

Estado ........................., CEP....................., telefone neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)......................inscrito no CPF n.e....... residente e
domiciliado em.................................., doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho
de 2002 e, subsidia riamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 4*, /2022,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e ++* f2022, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
O presente Edital de Prêgão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE

2022". Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

cúUSUtA SEGUNDA . Do VAtoR CoNTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada Lote é de:

toTE....

LINHA vR DtA(Rs) VALOR TOTAL(Rs)

A soma total dos 100 (Cem) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância
de R5...................... .. .(................. . . ..... . ..)
PARÁGRAFo Útrttco: trto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veÍculo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.
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cúusuLA TERCE|RA - rocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvtços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Educa o e Cultura:

LINHA DESCRTçÃO

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal ne.8.665/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI

§3e - O(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):

CNH CATEGORIA

§4e - A eventual substituição do(s) veÍculo(s) descrito(s) no §Ze desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúusurÁ QUARTA - DAs coNDrçôEs DE PAGAMENTo
o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79/7L/L998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para
paga mento.

LINHA NOM E
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§19 - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamênto será
liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA qUINTA - Dos REcURsos FINANcEIRos
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURso CÂTEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUTA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNOA
A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚrutCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á â partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

cúusurA sÉTrMA - DtREtros E REspoNsABtLtDADEs DAs pARTEs

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
l- Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsa bilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrêntes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não têrá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, Indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na
forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6s do Regulamento de Seguro de
Acfdente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
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quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por todâ e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuÍzos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, Íicando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando

reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafeSar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustÍveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dãr adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

CúUSUI-A OTTAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CoNTRATADA sujeita às sanções prêvistas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.9 *r*12022, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou

proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2s - No câso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização clvil e criminal, às seguintes sanções:

II . Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFO úH|CO - e CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contretuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

pARÁGRAFO úrutCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsrlrulçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com pre.iuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.

PARÁGRAFO útrttco: ruo caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o contrato rescindido pelo CoNTRATANTE.

cúusur-A DÉcrMA QUTNTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como únlco e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem rustos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.556/93.

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA cESSÃo DE DlRElros

Fica expressamente vedado à CoNTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.
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teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.

Santa Maria do Oeste,...... de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAI-

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

GESTOR DO CONTRATO CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

TE5TEMUNHAS:



,19
MUNICIPIO DE SANTA ÍIllARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DE f iÀNç À pERETRÂ, N. í0 CEp. 15.230-000 - FOr{E7FÂX: t0a2l 16aa.123!

ANEXO lll - DOCUMENTO NESSARTOS PARA HABTUTAçÃO

TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob
PENA DE lNABltlTAçÃO do licitante. Os documentos que não mencionarem o prazo de
validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados da data da emissão,
salvo disposição contrária disposta em Lei.

DOS DOCUMENTOS DE HABtL|TAçÃO.'URíDtCA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de
sociedade por ações, estes deverãovir acompanhados dos documentos de eleição de seus

ad ministradores.
c) Comprovante de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

d) Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgão
competente da Administração Pública Municipal.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exi8ir.

DOS DOCUMENTOS DE REGUTARIDADE FISCAL

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, Estadual e
Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado
da seguinte maneira:

a.1) Fazende Federal: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Trlbutos e Contribuições Federais

emitida pela Secretaria da Receita Federal- Unificada RF8/PGFN.

a.2) Fazenda Estadual: Certidão de lnexistência de Débitos inscritos perante o Governo do

Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da

legislação local.

a.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e lmobiliário, emitida pela

Prefeitura Municipal da sede da licitante.
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CRF.

c) Prova de inexistêncie de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.e 5.452, de 1e de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne

L2.44O, de 2017]'.
Obs.: As ceÊidões extraídas via lnternet deverão ser apresentadas no original, podendo sua

autenticidade vir a ser comprovada pela equipe de apoio.

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAçÃO ECONÔMICO. FINANCEIRA

De forma a demonstrar sua Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão
a presentar:
a) certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es)
da sede da Pessoa Jurídica;
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DAS DECTARAçÔES

Como condição necessária à Habilitação, a licitantê deverá apresentar ainda, as seguintes
declarações:
a) DeclaÍação de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal, formalizada nos

termos do modelo ANEXO V deste Edital, em cumprimento ao Decreto n.e 42.9t1, de 06 de

março de 1998.

b) Declaração de Íato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo lv.

DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS VEÍCULOS E AOS MOTORIÍAS
1. Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.s 84 de Lgltl/7998 do

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR., no qual conste a

liberação, sem ressalvas ou qualquer pendência, devendo ser apresentado o Termo de

Autorização expedido pelo DETRAN/PR, devidamente assinado pelo Chefe do CIRETRAN, com

validade vigente;
1.1 - Para complementação dos dados constantes no Termo de Vistoria, deverão ser

apresentados:
a) cópia autenticada do documento do veículo que fará o transporte (em nome da empresa

concorrente);
b) Seguro obrigatório do veículo (DPVAT) original ou cópia autenticada), do último exercício

válido perante o DETRAN/PRr.

c) Declaração de que será contratado Seguro de Responsabilidade Civil das Empresas de

Trânsportê, com coberturas a Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos

Corporais a Terceiros não Transportados, até a data da entrada em operação, apresentando na

assinatura do Contrato a Apólice do Seguro contratado;
d) Cópia autenticada da CNH do motorista competível com a função, e Certificado do Curso de

Condutor para o Transporte Escolar devidamente assinado e atender demais exigências

conforme Art. n.e 138 do Código de Transito Brasileiro.

NA EVENTUALIDADE OO PROPONENTE CONCORRER EM MAIS DE UM LOTE/ITINERÁRIO,

DEVERÁ O MESMO, SER PROPRIETÁRIO DE TANTOS VEíCULOS QUANTOS FOREM OS LOTES

PRETENDIDOS, SENDO PERMITIDA AINDA A APRESENTAçAO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DO

vEícuto oBJETo DA LICITAçÃO, DEVENDO ATENDER RIGOROSAMENTE TODAS AS

EXIGÊNCIAs. O PROPONENTE SOMENTE PODERÁ CONCORRER A MAIS DE UM

LOTE/IT|NERÁR|O, COM O MESMO VEíCULO CASO NÃO OCORRA COTNCTDÊNC|A DE

HORÁRIOS PARA O TRANSPORTE NESSES IOTES.

OCORRENDO A HIPóTESE EM QUE O PROPONENTE VENHA VENCER MAIS DE UM LOTE,

DEVERÁ ESTE SE COMPROMETER COM TODOS OS LOTES VENCIDOS. CASO OCORRA

INABILITAçÃO DE UM IOTE, O PROPONENTE SEú AUTOMATICAMENTE INABILITADO DE

TODOS 05 TOTES PARTICIPADOS,

Obs,; Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação

em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência na data de sua

apresentação, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias

originais de quaisquer dos documêntos, caso haja dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos
ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através

da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade, dispensando

autenticação.

Ço
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ANExo tv - DEctARAçÃo DE truextsrÊNctn oe FATos lMPEDlrlvos

pRecÃo pnrserctAL Ne ........

(Locale Data)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Xe (000), sediada, (Endereço Completo), declara' sob as penas

da Lei, que eté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Dec

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel tim

carimbada com o número do CNPI.

larante)
brado da empresa Proponente e
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.e, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos'

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos' salvo na

.onJição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observâncie à Lei Federal n.p 9854, de

27.L0.99, que altera a Lei n.e 8666/93.

ANEXO V.

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

,REGÃO pRESENCIll pe. +**/2022

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Declarante

oBS.:1)Estádeclaraçãodeveráseremitidaempapeltimbradodaempresaproponentee
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO VI - MODELO CARTA PROPOSTA

(Papel timbrado da emPresa).

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Senhor Pregoeiro,

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N9. *** /2022
t. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços abaixo discriminados' conforme

ANEXO l, que integre o instrumento convocatório da licitação em epígrafe'

LOTE:

DESCRIçÃO DO SERVIçO:

vErcuLo/MARCA:
VALOR UNITÁRIO:

VAIOR TOTAL:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

tNscRrçÃo ESTADUAL:

REPRESENTANTE:

CARGO:

RG:

ENDEREçO:

TELEFONE:

DADOS BANCARIOS:

CP F:

3. CONDIçÕEs GERAIS

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

3.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação;

4. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

4.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I do Edital.

4.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

5. PROPOSTA: RS (Por extenso)

5.1 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena Prestação de

Serviços, tais como os encar8os (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e

incidentes sobre o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local fixado neste Edital.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: REPRESENÍANTE LEGAL DA EMPRESA)

5J

2. TDENTtFICAçÂO DO CONCORRENTE:
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ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(PaPel timbrado da emPresa)'

PREGÃO PRESENCTAL Ne *.*/2022

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Prezados Senhores:

Pela presente fica credenciado o Sr"' (nome)

(quallficação na empresa )
portador da cédula de

expedida em / pelo , inscrita no CPF

p.9 para representar esta Empresa (razão social, endereço e CNP.I)

na licitação Modalid ade Pregão Presencial É ** /2022, a ser rea lizada pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários,

inclusive prestar esclarecimentos, receber avisos e notificaçôes, interpor recursos ou renunciar

ao direito dos mesmos, âssinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se durante

as sessões de abertura e julgamento da licitação'

Local e data

ldentificação da Empresa e seu Representante Legal

OBSERVAçÃO: O teimo de credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes

identidade
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne r++/2022.

da presente, declaro(amos) que a emPresa

, cumpre plenamente os requisitos de habilitação da

CNPJAtravés
p9.........

licitação instaurada pelo Município de santa Maria do oeste/PR, na modalidade de Pregão

Presencial, 596 6 ne *tr/2022.

... de .................... ........ de 2Oz2

Assinatura do dirigente da empresa

Nome do dirigente da emPresa

OBSERVAçÃO: A declaração deverá ser entregue Íora dos envelopes.

MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PA RAN Á
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ANEXO IX

DECTARAçÃO DE NÃO ALTERAçÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL

(PaPel timbrado da em Presa).

MODEI.O

PRE6ÃO PRESENCTAL Ne *{,./2022

DECLARAçÃO

.. (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n e

.........., com sede na Rua/Av. .......... (endereço completo), por

seu Representante Legal, ao final subscrito, DECLARA, sob as penas da Lei, que não houve

alteração relacionada ao contrato social da empresa que representa, anterior ao último

arquivamento na Junta Comercial, justificando a divergência entre os números de registro do

último arquivamento na Junta Comercial, constante da certidão simplificada, e da última

alteração do Contrato Social, pelo fato de

que

Como faz prova o documento anexo

(DESCREVER O FATO QUE MOTTVA A DTVERGÊNCIA ENTRE OS REFERIDOS NÚMEROS,

ANEXANDO A ESTA DECLARAçÃO O OOCUrUerlro QUE PROVA O ALEGADO, SOB PENA DE NÃO

SER VÁLIDA A DECLARAçÃO).

(local e data)

Assinatura do Representante Legal

RG e CPF

OBSERVAçÃO: Esta DECLARAçÃO somente deverá ser entregue se houver divergênciã entre

os números de registro do último arquivamento na Junta Comercial, constante da Certidão

simplificada, e da última alteração do contrato social, sendo dispensada caso não se verifique

tal situação.
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1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algume restrição'

f.i, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito' e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei no 8'666' de 21 de iunho de

1gg3, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte'

2.1. Entende-se por empete na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada'

3. para efeito do disposto no item 2., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte' na forma

do item 3.1. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

dos §§ 1o e 2o do art.44 da Lei complementar n.s 123 de 2006, na ordem classificatória, para

o exercício do mesmo direito;
3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do art.44 da Lei

Complementar 123 de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta

3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 3.1., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame'

3.5. O disposto no item 3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

5. A licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá

apresentar a DECLARAÇÃO a seguir, juntementê com a Carta-Proposta para Prestação de

Serviços:

çY

RUA JoSE oE ÊiÂNçÂ PEREIR^. !t 230_ooO ' Fot{É'lFÂI: l0'21 35"-1211

ANEXO X

DAs MICROEMPRESAS E EMPRESAS
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MODETO

Ao

inscrita no CNPJ/MF sob o n'o

de ldentidade n.e inscrito no CPF/MF sob o n.e

FoNÉrFAx, 1042) !0,1a_l t!l

por

, portado(a ) da carteira

DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃo PRESENCIAL Ne **+ 12022, sott as penas

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 )Assinalar com um "X" a condição da empresa'

1. ( I MICROEMPRESA, conforme lnciso l do artigo 3e da Lei Complementar n e 123' de

7417212006;
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do arti8o 3e da Lei complementar n.e

123, de 74/1212006;
caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei complementar n.e. 123, de 14 de dezembro de

2006.

(local e data)

(Representante Legal)

lmportante:
1) A DECLARAçÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.s 123/2006'

2) A DECLARAçÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Íalsa ou inverÍdica su.ieitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às

demais sanções penais cabíveis.

Pregoeiro Oficial da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DECTARAçÃO

intermédlo de seu Representante Legal, Sr.(a) ...._.-
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ANEXO XI - REGULAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR

NORMAS PARA A5 EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) fornecer dados cadastrais atualizados sobre a empresa, os veículos, condutores, monitores,

etc., para que o município possa incluí-los no sistema de Gestão do Transporte Escolar,

Estad ual - sIGET;

b) zelar para que os condutores de veículos e os auxiliares/monitores se apresentem traiados

de forma condizente com a função exercida;

c) atender ao requisitos de manutenção dos veículos necessários para garantir a segurança e o

conforto na prestação dos serviços de transporte escolar;

d) é proibido ao fornecedor de transporte escolar colocar condutores em serviço sem o devido

cumprimento às determinações legais;

e) manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;

f) comunicar de imediato aos gestores de transporte escolar a ausência dos alunos atendidos

por ramificações ou galhos fora do tronco principal das rotas;

g) a substituição do condutor somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo

À"rto1. d" transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou re.ieição das substituições

propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;

h) Manter veículo e motorista reserva ou para substituição cadestrado junto ao Departamento

de Transporte Escolar.

NORMAS PARA OS VEíCUtOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) mostrar em lugar visível a devida inspeção do DETRAN para funcionamento como veículo de

transporte escolar, na qual deverá estar expresso o número máximo de passageiros passíveis

de serem transportados ao mesmo tempo;

b) mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando o seu nome completo, o

respectivo número da CNH e um número de telefone para eventuais reclamações ou

informações;
c) não permitlr que o número de alunos passíveis de serem transportados seja meior que o

número de assentos com cintos de segurança disponíveis;

f) portar em lugar visível o certificado de vistoria semestral;

g) a substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo

gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições

propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;

h) os veículos não poderão utilizar insulfilme e nem poderão ser movidos a gás;

i) ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40cm de altura na cor preta

escrita em amarelo, ou vice-versa, com a idêntificação "ESCOLAR". (Retirar o modelo junto a

Secretaria Municipal de Educação);
j) os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados a cada 5 meses, junto

ao DETRAN/PR;

m) os veículos de transporte escolar devem atender as necessárias condições de segurança e

higiene como determina o Código de Trânsito Brasileiro;

n) nenhum veículo poderá ter suas características originais alteradas sem prévia autorização

das autoridades competentes;
o) os veículos de transporte escolar não poderão portar cartazes, faixas, adesivos, ou outros

dispositivos afixados nos vidros, janelas ou demais superfícies, sejam ele de que natureza for;
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p) os veículos de empresas/pessoas fornecedoras de serviços não poderão ostentar

identificação alguma da empresa ou outra relativa ao prestador de serviços;

q) os veículos do Transporte Escolar são exclusivos para o transporte de alunos da rede pública

de ensino;
r) é vedado o transporte de alunos em pé ou com lotação maior que o permitido por lei;

s)évedadootransportedecriançasmenoresquel0anosnobancodafrentedosveículosde
transporte escolar;

t)éproibidootransportedepassageiros.iuntãmentecomosescolares,salvoautorização
prévia e expressa do Município, fundamentada no interesse público'

NORMAS PARA OS CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) apresentar documento de Registro Geral (identidade), carteira Nacional de Habilitação e

CPF válidos;

b) ser maior que 21 anos;

c) estar habilitado na categoria

dl é vedado aos condutores de veículo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto

dirigem;
e) ã proibido aos condutores de veículo de transporte escolar manter qualquer forma de

relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, atenção e

camaradagem decorrentes da prestação dos serviços;

f) os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de

identidade e empresa/instituição para a qual trabalham;

g) acatar as orientações do pessoal da Secretária Municipal de Educação'

h) não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;

i) não fumar e não permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares

onde existe transito e/ou permanência de escolares;

j) apresentar-se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas;

i) zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;

m) zelar para que as condições de funcionamento do veículo satisfaçam as demandas de

seBurança dos alunos;

n) os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de bullyingque

porventura estejam ocorrendo no período de transporte escolar;

o) é proibido ao condutor para o veículo em locais como lanchonete, mercados, panificadoras

e outros pontos comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos,

exceto em circunstancias emergenciais, o condutor deve ater única e exclusivamente ao

roteiro predeterminado pelo município.
p) cabe ao condutor assinar o controle de freqüência diarlamente nas unidades escolares

municipais e estaduais descrita no tra.ieto da rota.

q) o condutor deverá justificar a falta do serviço de transporte no controle de frequência,

esclarecendo o motivo de falta, sendo que a falta não justificada será descontada do

pagamento.
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AVrSO DE L|C|TAçÃO

pRocEDtMENTo ttcrrerónto N.e 104/2022
MODATIDADE: PRTCÃO PRESENCIAT N.C 045/2022

O Município de Santa Maria do Oeste - pr com fundamento na Lei
Federal n.e IO.52O|2O2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as
seguintes especificações:

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O pERÍODO tETtVO DO ANO DE 2022", de acordo
com as demais especificaçôes do edital e anexos,

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 10 de Agosto de 2022, às 09:00
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL DO |TEM: RS 83.160,00 (Oitenta e Três Mil Cento e
Sessenta Reais).

CRITÉRlO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem

- AQUrsrçÃo Do ED|TAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências dâ prêfeitura Municipal
situada na Rua Jose de França pereira, 10, centro - Município de santâ Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das g:00 ás 12:00 e das 13:00 ás
17:00 horas. lnformações: (421 9 9861.-6972.

Sânta Maria do Oeste/pR, 26 de Julho de 2022.

o, i, /al /J/.L
MILICIO VICENTE STROHER

Pregoeiro - Portaria n.e 072/2022

MUNICIPIo DE sANTA MARIA oo oESÍE - ESTADo Do PARANÁ



27 107 12022 08:42 PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oêste

ESTADO DO PARÂNA
PRXFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÂ('ÃO
À\,ISO DE I,ICITÂÇÁO

PROCEDI MENTO LICITATÓRIO N.' I O4I2O22

MODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N.' 045/2022

O Município de Santa Maria do Oeste - Pr com fundamento na
Lei Federal n." 10.5201202, com aplicação subsidiária da Lei
Federal n.9 8.666/91 e suas alterações posteriores, comunica
que realizará licitaçào conforme as seguintes especificações:

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PR-ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, PARA O Pf,RIODO LETIVO DO ANO DE
2022', de acordo com as demeis especificações do edital e

an€xos.
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia l0 de

Agosto de 2022, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de

Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXTMO TOTAL DO ITEM: R$ 83.160,00
(Oitenta e Três Mil Cento e Sessenta Reais).

CRITÉRIO DE ruLGAMENTO: Menor Preço Por ltem

62

. AQUISIÇÂO DO EDITAL
O presente Edital. encontra-se à disPosição para verificaçào por
parte dos interessados na Divisào de Licitações. nas

ãependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

Frãnça Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr. CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás l2:00
e das l3:00 ás l7:00 horas. Informações: (42) 9 98ól-6872.

Santa Maria do Oeste/PR, 26 de Julho de 2022.

MILICrc VICENTE STROHER
Pregoeiro Portaria n." 07212022

Publicâdo por:
Femando Lopes

Código Identiíicador:91 A I IFFB

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia 2710712022. Edição 2570
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
inlormando o código idenlificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/ampi

httpsJ/www.diaíiomunicipal.com.br/amp/materiaig1A11 FFB/03ANYolqvspyzbJ64AZ-Kloyo3HCYNUPGoayuXyJV6vFLbeHs4svcP0mYNibORch3... 1/1
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AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." IO4/2022

MODALIDADE: PREGÂO PRESENCIÂL N'045/2022.
O Municipio dc Sántr Mâíis do Ocslc - PÍ com fundàm.nlo na L.i
Fcdcral n.' 10.520/202, coln rplic!çio 3ub3idiáriá dr L.i Fcd.Íôl n "
E óóó/91 . suâs alrcraçô.s postcrioÍcs, comunics qu. .c.liztrá
licriaçào confoÍmê rs i.8uintcs .sp.cific.çà.s:
OBJETO 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÁÇÂO
DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERiODO
I-ETIVO DO ÂNO DE 2022". d. tcordo con âs d.m.is
cap.cificâçôe§ do edilrl . rncxos.
DÁTA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No di! l0 dÉ Âgoslo
d.2022. às 09100 horls nr Pr.f€iturâ Münicip.l dc S.ará M.riâ do

vALOR MÂxlMO TOTAL DO ITEM: RÍ 83.1ó0,00 (Oir.trtâ c Três
Mil Cenro c Sesscntá Rêâis).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: M.nor PTêço PoÍ II.m
. AQUISIÇÂO DO EDITAL
o pr.s.nt. EdiÚt. cnconlr!-ic à di3poliçto prrâ vcÍificâçio por
parr. dos inl.ress.doi n. Divisno d. Licilâçõca, nss d.P.rdêrcii§
dr Pí.fearura Múnicipâl situlds nã Ru! Josc d. rtinç. Pcrêút, 10,

C.ntío - Municipio dc Stnlâ MrÍià do Oêsl.-PÍ, CEP E5 230-000,
bcm no cÍd.íêço .l.trónico:
**w s.rrsma.isdoocsrê.pr.gov.bÍ, Ío horáÍio d8s 8:00 is 12r00 .
drs 13r00 ás l7:00hoíÂs InfóÍmrçô.s:042 9 94616872-

sarra Maíiâ do o.sr./PR, 26 dc Julho dc 2022.

MILICIO VICENTE STROHER

Pr.go.iro - Portari. n'072/2022
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TCEPR

(,tl

Vollar

Detalhes processo licitatório

Entidade Ere.utorà MUNICjPIO DE SANTA MARIA DO OEíE

Ano" 2022

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 45

Modalidader pregão

NúmeÍo edrtal/processo* 104

prov.nlént.r dc otgànl.mo. int.h..lon.lrlrultil't'rtlt dê'

lnstrturçôo Finônceira

Contrato de Emprêtimo

De$íição Resumida dO ObJEtO* CoNTRAÍAçÃO DE EMPRESA PARÂ PREçTAÇAO DE SERVIçOS DE ÍRÂNSPORTE

rscoun. plne o pepioDo LETIVo Do ANo DE 2022'

Formà de Avàliç;o Menoí PrêfP

Dotação OrçamênÉ.ia* 0801y12361120120423390310000

Preço máÍmo/Referência de preço - 83.160,00

R$'

Data de tânçamento do EdrtÀl 26P112022

Dôta dô AbeÊurd das Propostas 10/08/2022

Dâta da Aberturd da§ Proposhs

Datà de tinçãmento do Edital

Dâta da Abertura das Proposta§

2610112022

Há Ítens excusivos Para EPP/ME? Náo

Há cotà de participaço parâ EPP/ME? Não

Têta-se dê obra com etigência de sukontratãÉo de EPP/ME? Nâo

Há úo.idâde para ôquisiçõe§ de microêmp.esas regionais ou locâis? Não

Data Côncelamento

cPFr 331636a903 (t999ú)

Data RegistÍo

Data Regisfo

Percentuôl de participaÉo: 0,00

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDelalhesProcêssoCompra.aspx 1t1
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DárioQF.Iç16trPo.*

EMPRESA: CONSTRLIToRÂ ÍANCÂRA LTDA i$ctita no

CNPr.:04.345.8e3,0o01-68 Cômutricà ouúosrinr quê d'trtru d' pÍ@ dc 5

(cn&l ú6 üI.is conudos Ílâ Jâta dest ertisl, â tomisrào {te licilâçào daú

stas @ Ésp..rno Prq.ss I'ciratóío. J q@lqBr das prcpoEnl.r qc i' íríb

prcjudicàdÀ páB inrcrposição dc rccmo. 
^inda 

alita qE cae nào htjâ

i,,r"rpo.içao Ac rccur§os làii . !bêí@ dos 
'trlclop's 

dc proposta no di!

0208/20I. às lr:10 lDms

AVISO DE LICITÂCÀO
pttcÀo elr:rnôxrco-srp l' anolr ploctsso tstaort

ô \tuNtaintô DL salro rxl loNÍR{. l:sr^Do Do PARA\Á' lúma

íúhhrr ou( tàt rc.tr7!Í. a. t:00 tôr.r do di. 09 d"86lo d' 20!2 nas

l.*,rti,r.À' ,rJ P,it('tuB VutrNrrral. lta . Rua PÉ['rhr \cü Bau' 97( cm

;.t,.i; i;",;. pdrànd. grd'.r. iREcÃo ELErRÔ\r(o srsrEua sRP

d (lnnu(in Jc (aD'e\a pJrJ rom(rnÉiro dc mêd(3m'nros prB lccrcGnr

L-'.i*r a. *,a. I ""." 'le 
Juls.m.nb. Ven'r Pt(io Por henr' \benu6 dÀ

.'."."L' . 
"*U'.*r." 

,t ' hncc\: a pníú oô 08 0O hÚá\ do drJ {'9 ü 
'dosro

ái!r'::. - -0",«u .r.nonico $uu bll ury br A PÀ'u Iócíica com o 
'ntcirc

;o! do E.liiil . scu\ tsp.clNos no,i.los. adcndo§ ' 
anexos ,od'!ào Ér

"-",,*,a". 
no cnoércço indiê'do Ôu pclo s'te

""-.""r,.4nr,'n,-.p, 
g.t.tr.ú amlt§ Jo siE: u§Ú hlloÍ8 br ' P'trÚ do d'' ló

a. rutr',, Ue :n::. 'i honino roftt.'Jl lnromr{óes Jd'coMr\' dv'Jas e

"ia,a.' 
(|e.*r,*.'.-. d.vúio scÍ ÚnFd'j a ComFsôo d' L(i4io ío

l"J*. *,..,-..,"4. 
"u 

p< lo .-' úr I hcru(âoÉlrÔd'lonr à a 8m'il'o'm'

sàho dô l-oílÉ.26 dciulho d' 2022

I Salto do Lontra

Rio Arul,ló d.iulbo d€ 2021'

C.Í1. thiírc d. Sihr. tli(hcl. dc fátm. V'l'rtim ltt'htdo Cindt
StodolnY

comkao E Pr.l.l dr Li.h.çio
7A17512022

I Rio BonÍto ilo lguaqu.

I Rosdrro ilo lvaí

s('MLLÀ t)E REQI ERtMENTo I)E At'loRlzÀÇÀo ÀvalINTÀL
o uunrcioro ae Rio Bonito do lguaçu. PR. loína publtco oue rrá Íequerêr

ã" i"lrrr" lg* e rena tta-Tt. a Autonzàção Ambrênlal (AA) para

ãr".""r"caotr" pedÍas rÍegulâ'ês €Ín tracho da EsÍadã RuÍal dâ

ãomun'aaáe sere o,eaas nâ cidãde oe Rro Eoniro d" 
'n'"0'Jllrr.o2

tt.R\ \\l)o \t ltllRl o ( \DoRt
I'rrf(ito UuniciP,l

7A01612022

I santa rnês

!!AT() avIS() C()NC()RRENcla í 001/2022

-Tl'\ A l'Ílltitufu \tuíiiifxl de R.\JÍN Jo l\ai- l'srido do lhruni krrnil

nii.. i.,r.,*,- * l(,ú,.1,, rnrJ, JJõ( lr'l\l\U\Dl PRIr'o\'nr'uJ
1",", r,nr'ri \.crnr . t'p \t(n.Í Prt.' P'n lr<i'r uu' rJa ir 0o:0Ü horàr

a" oi" jr ,i. tã,,'.ro ar 1022. nsJJr,rJ l''.'trrrjJ \1: LtrJl' \r(ni'lJ

;, il,i;.;r. c;;;,' R",ú,tr, do Iti, Pir!n'. FJtu co\rRÁrrçio Dr

iiiriiii r:spiii rLii^D.{ PÁR^ rxECt Çlo t'r PAvlMEi\r^Ç'io
,tiiii.rlii iu cBtQ r\ PR - 0rl2 sE\rlDo r Po.,'.'r[ os\'\l'Do
giiriíi: r iu* t rtiri l: caltPl\ElRo Do sut'. sE\Do rRllcuo
õi óii,nLor-r srcoou. car(t ÁRu^ DE 2.0e2'50 v:. TRllcHo 02 \'lLA"l.iió.'iirir 

iRr:A DE ..643.00 tt'. t R]:( Hír or cAllPlrElRo Do

iti. ãàii ,iài.ii;. r.ter.0o )r'. loralrzA\D() t \r'\ 
^RDA 

I o r '\L
,i ü" *ri;T,iirirnrrtco'ivr\l(,0?c'2022\Elt -sF('REr\Rt 1 DE

i(;i"i#'ii n';i; i.x,i.rt.. t o .tt '.itr rPrí' Dt Ro5 iRro Do

I\'Ài- IST\t]o D() PAR.\\i o EL|rrl.düras Liri'rnrâç'cs 
'n'onrÍimje 

r
i'i.ii^"",.,i:. '"t,.",r".',r''cr'.,r'f,\ru'r'n-rrr(k"\u'r 

r"r\" ' urrJ I

i'1",.úi.. n,,r.. ,' , r1,, . R.,ü".'J. l\. PR' J( {rúr'rJ I '(' " r('r ' 
I'u

súvuLÀs Do RtQl. fRlvENTo Dt LICE\ça A\lBlE'tr^L PR'l lA

i rrilt t : r n n utt.ttclp{t Dt sÀ\ rA l\Ê5 rornr pübhco que Équercu i
iai. "i,..,ç" 

pt'i" rr pr parâ àr Ni&rj. de Ed;frc!çô's 'Conjunroi habrrxcionâis

l. r"i**"'s*"r., *,li"nlâútado ni Ruâ v'rcÀdor CicÚo Antunei' s n loles

õl " ,i. o,J. ,:. * *,'i.irro d' súnla tÍ'çPR' Fôr LleterÍnnudo errudo de

rílpactd amb,.ntal. 
TtAz2ÍtOZz

súMULÀs Do nEQUf,RIME:{To Df, LICEI'iÇÀÂMBIE§T^L PRÉvl^

i-piinriiurr nürrclpoL DE sANrÀ INÊs to-â público que r§$eícu à

ini. "1i.-"i. 
p+' l.,r-pr o"Íá àrivid!.I< dÊ El'6caôcs-Conjlnbs hábitaionair

J. r"t*r* s"..r. 
" 
*. i.Pllnl]do m Ru vcreadoÍ cic'rÔ Àítm6 § n lote

il,i.ir-n...:. * .-r"r;io .iÉ sanLa Inê$PR roi dcLernÚàdo cstudo de

impacro amb,.nlal r/A2ititr,2l

hoúdô de fun.ionÀNÉnb da PÍcf.iura'
ASS ILTON SHICI.]EMI KURODA

CAR Prcfcilo Muricipâl'

DAT Roúrio .lo I'ai - P'raná :5 dc julho dc l0:2

a Solgailo Filho

I §anta Maria do oeste

77826t202?
Àvlso DE LlcITaçÀo

PROCEDIMENTO LICIT\TóRIO N.' IO''/202I

M('DALIDADE: PREGÁO PRESENCIA L N.' 045/10'I'

o Múrinro de S.no Maná .io O'§r' Pr Úom lundÀhcnro nd L'' l'd'!al Í'"

, o ri,t:ó! *, "rt"+io 
*bsr,l'afl! ü t ci Füjcal n " 8'6óó el 

' 
ruàs lltcraçocs

;.';..,.'...il'.r.". '."lrzríà 
hJiLiçáo conr'ormc a{ \csurnrcs cípccilic'çocs

ãriiiiô:i xrnirÀç.i,, Dt tvl'REsA PAR^ PRÍsrAÇÀo DF slRvlÇos

ói"àiusióim tscôr^R. PAR^ o PERioDo LETrvo Drl ANo DE 2022- '

,iê acordo!om N ddm.is cspcci6'4ôe' doednalêânexos

irnã o-t'iiittc^ oos DocuvENTos: No dià l0 d€ Asoío dê l01l' Àr

0.1iu) horas na PÍeferüÍa M!íicipâldc Sanl. Msria 
'lô 

LLsle
"v^lon il^i,uo ror,ll r,(} lrEM: Rs i(3 160 00 (oircíta 

' 
Três Mil ceíto

CRITÉRIO DI.] ]ULGÀMENÍOI MCNOT PTCçO POÍ IlcM

. aôlttstcÀo Do EDITÁL
,' ".-:..;,: ú,;r. cn.onur-c r dhpo"içàu paÍa \crrr'crçio por pàrrc do'

:":;à;" ;; ;" J 
" 

.(,.çôes ;ds r'p'nrénc'ar ira Pr'í' m Municrpir

.*"ü.r 
-n." 

r,,* a. r,-ç! PeÍ'ia lo' C(ntÍo MÚicíPi("lc Sânla MaÍir

,r., clate'pr. cfp ss.:.lo'000. bem como no ed€Íeço 'l'lrôtrico 
ww§

*"à.r',.uà"-".n,t 4,,. no horário das 8:00 á\ ll:00 e das ll:00 á\ l'7:00

hoas. ltrtômacür: 042 9gliól{8?2-
sânu MaÍia do O.stc,PR ló dcJulho d' 2012

MILICIO VICENTE STROHER

Pregociro PoíÚia n' 0?1e022

I santo Antonio do Coíaá

7A2Z9l?022

ô P'êÍeno VOLMAR O UARTE nos no uso das âhourçoe§ que lh6 sáo

"-*ii.ill' ãil'iàairãáo ", 
u,so', espeoarmelre sob Ler no

ã #;;; ;; rãã aã" pn"c p'o1 o'oenados arr'ves oa Ler n"

"";;:;;" ,r'.,.;ó." "*L*,* " 
vsra do pârecêr concrusivo

ãããoãp.r, ""-,La" 
A r'ciraçoes ê or'/ pero (4, preeoeúo (âie sua

êquape de apoio íesolve

01 - HOMOLOGAR ê ADJUDICAR â pêsente LicilaÉo nssles

a) L crtação n' 07i 2022
h\ Moíbldadê Íomadâ de Preço

"i.1árâ 
Hômolooacáo' 26/072022

;ióffii;;; .ã;tã" C"^rrataçáo de Empíesa paíâ ExecuÇáo de

ã1,í.",1iüãià ê"'iã oãieÍeé;cia de asssiência socier ' cRAs

i, iã^1iàá^i 
" 

Ir"* 
"eclâíados 

vencedores rcÍe' cotaÉol

1.067.825/0001-00). A CAROOSO LTOA {4
ToralR§ 397.986.50

salgado Frlho.26/07/2022

VOLMAR DUARÍE

5,{36

7A30812022 PRÉGÁO ELETRÔNICO N" 31/2022



2910712022 0g14 Prefeitura Múnicipal de Sântâ Maria do Oeste

6e
ESTADO DO PARA\Â

PREFEITLR-{ }IL\ICIPÀL DE SA\T.\ \I.{.RIA t'O OESTE

LICITÂÇAO
Avts0 DE l.tctT^ÇÃ0

pRocEl)ttru\To l-tcltet'ónt«l r ." rc1t2022
MODALIDADE: PREGÀO PRESE\(]IAL N." 015/2022

O Municipio de Santa Maria do Oestc - Pr com fundamento na

Lei Federal n." I0.520,102. com aplicaçào subsidiária da Lei
Fedclal n.' 8.666/93 e suas alterações posteriores, comunica
que realizará licitaçào conforme as seguintes especiticações;

OBJETO: 'CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PAR{
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TR,\NSPORTE
ESCOLAR. PARÂ O PERIODO LETIVO DO A\O DE
2022", de acordo com as demris €specificâções do edital e

anexos.
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia l0 dc
Agosto de 2012, às 09:00 horas na PreÍêitura Municipal de

Santa Mariâ do Oeste.

- VALOR MAXIMO TOTAL Do ITEM: RS 83.160'00
(Oitenta e Três Mil Cento e Sessenta Reais).

CRITÉRIO DE JULGAME|.-TO: Menor Preço Por ltem

- AQUISIÇÀO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por
paÍe dos interessados na Divisào de Licitações. nas

dependências da Prel'citura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira. 10. Centro Municipio de Sanra Maria do

Oeste-Pr. CEP 85.230-000, bem como no endcreço elctrônico:
wwwsantamariadoocste.pr.gov.br. no horário das 8:00 ás l2:00
e das 13:00 ás I7:00 horas. lnformações: (42) 9 9861-6872

Santa Maria do Oeste/PR.26 de Jülho de 2022.

MILICIO VICENTE STROHER
Prcgoeilo Portaria n.' 07212022

Publicâdo por:
Fernando Lopes

Código Identiíicador:9lA I IFFB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

io dia 2'7l\'l 12022. Ediçào 2570
A verificação de autenticidade da rnatéria podc scr fcita
inlbrmando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr^À/wwdiêriomunicipâl.com.br/âmp/maleria/s1A11FFB/O3ANYolqtoASWTRZXnV3GYl JvOOW3qL4iKoYvWPGjhuO-ÍDAniyArLhkJKti0zMSiry 1t1



[UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ 6v
!r' !'{

Â PEREIRA, rl! íO ' CÉP t5.2to-oo0 ' aollE/f 
^

'Oficio n.s O29/2O22

Âu^ JOSE OE f tÂxç

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Agosto de 2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei M-unicip al rt'g 32612O11' o'ra

encaminhamos dot""nto' 
"'";;"d 

aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encont'am-se disponíveis no Portal do Município

r,itp,//www.srntamariadooeste pr' gov'br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O43/2O22

- PREGÃO PRESENCIAL N.9 04412022

- PREGÃO PRESENCIAL N'e o4sl2122

- PREGÃo ELETRÔNlco N'e 046/2022

- PREGÃo ELETRÔNlco N.o- 04712022

- PREGÃO ELETRÔNlco N.e 048/2022

- CHAMADA PÚBLICA N'e 009/2022

- TOMADA DE PREçOS N e 01s/2022

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

estima e consideração e nos corocamos a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

/./t.i//
-, ././ lL"--íL^

ii/cí;'u"t«srRoHER
Departamento de Licitação

:,"',i em--J-r-lâr+

-horr!c-:-trh.Exmo. Senhor:

ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Parãná

CNPJ : 95.68i1'5''it'000í -26



IAJ
*E

Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresárioia)

t{ome Clül
FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT

CPF

060.310.9ô9-19

CNPJ

32.320.43210001-76

l{omo Emprosarlal

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096919

Nome Fantasle

F. A. LAMBRECHT TRANSPORTES

Capital Social

4.000,00

Sltuaçâo Cadaatral Vlgontê

ATIVA

Data de Abertura

27 t121201a

Endereço Comercial

CEP

85230{00

Bairro

AREA RURAL . NOVA
CONQUISTA

Logradouro

COMUNIOADE AGROVILA NOVA
CONOUISTA

llunlclplo

SANTA MARIA DO OESTE

Número

SN

UF

PR

Complemenlo

SALA

Situação Atual

Enquadrado na condiÉo de MEI

PorÍodos de Enquadramênto como MEI

PêrÍodo lnício
1o poríôdo 2711V2018

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento Íixo

ocupaçâo Prlnclpal

Transportador(a) sscolar independente

Atlvidada Prlnclpal (CNAE)

49244/00 - Transportê escolâr

1-^" o, "4
['\

/

Data da Slluação CadastÍal

27t12t2018
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Dêclaro' 6ob as penas da lei' oue c-onh.eçg e âtendo aos requisilos legais êxrgidos pelo Estado e psta prefeitura doMunicípio para a disponsa da emlssáo do'Atvará 
" 

Lt;;;";;;;;ionamento. compreendidos os aspedos sanitários,ambientais, tributários, de segurança pública, uso e 
"iráãçao 

oã *1" atividadês domiciliâres e roslÍiçóes ao uso dêespaços públlcos: autorizo â rcalilaçáo oe inspeçaoã-iiü;;ç;; 
"" 

tocar de exercicio das atividades para Íins deveÍiffcáção da observância dos r.Íeridos requisitos; 
" 

o"ar"ro, .-Jã, penas da rer. rer crência de qus o não atendimentodos requisltos lêgais exigidos pelo Estaoo e'pera pieleJúão'o n,l-,in-,jpio pooerão acanêtaÍ o canceramento d€ste Termodê ciência ê Responsabirrdade com Efeito de Dispense ã. Àrr"iJ"-ii*rç" de Funcionamento..

' Dedaraçâo prêskda pelo empreendedoÍ no ato de regislro da empresa.

Estê Coniícado comprova ea inscncõ€s, âlvsrá, lic€nçpB c â siluâÇ5o de enquâdrâmênb do empresano na condiçáo de MrcíoemoÍeendador tndividuat. Ali.ffif"*;tr #;..:T;iJ"Iff."^I "* ,i,r",i",iJãll,^ü#, il'J;,i""à 
^""i,,",., 

,"*,
Lêg€rizaçáo do Empí€ss. 

" 
r,r"qó"t* - cesiMsg' 

cle t2 d6 agosto oe 2020. do com,r6 pâÍâ cestão a" n"o" r.""ããlãliãí çéo do Reg*rro e da

ATENÇÁO: quâhuêr.asurs o! omêhd, tnvalidsrá oale doc1Jmênto.

TermodeCiênciaeResponsabilidadecomEfeitode@
runctonamento

/

as 63

// À

I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL golór

Fi-s-a-a
QR-CODE

It*=

f§Íi:l i§rltüi:
.fGalD--.-.-.\
l roo, rsgraec I lorrcs,zr2! | l0s/0(/200? I

E E]

E]

Documento assinado com ceítlfcado digital em conformidâdê

"o* 
. ,"OiO" Proüsóia no 22OO'2J2OO7 Sua validade podêrá

ser conÍirmada poÍ ÍneiÔ do progíama Assinador SerpÍo'

As oÍientações pala inslalaí o Assinadoí Seípro e reatizaí a

va}dâção do documenlo dlgital estão dlsponÍveis em'

https'/l/wvw.seÍpío.gov.br/assinadoÊdlgrtal'

I
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F. A. TAMBRECHT TRANSPORTES

c. N. P.J. 32.320.432 10001-76

ANEXO VIII
DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOs REQUISITOS DE HABILITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAI. N9 045/2022.

Santa Maria do Oeste - paraná, 09 de Agosto de 2022.

,^-<.-*'rr, :-t 1.' -1,' p"' '' ,1"" r/i/
FRANCIS ATENCAR LAMBRECHT 060310Í'6919

cN PJIMF Ne. 32.320.4321 mr,r-7 6
Reprêsentente Legal: Francis Alencar Lambrecht
RG: 357144591 SESp Sp - CpF: 060.310.969-19

Através da presente, declaro(amos) que a empresa FRANcts AIENCAR LAMBRECHT
06031096919, CNpJ/MF Ne- 32.320.432/0007-76, sediada, comunidade Agrovira Nova
conquista, santa Maria do oeste - pR, cumpre plenamente os requisitos de habiritação da
licitação instaurada pero Município de santa Maria do oeste/pR, na modaridade de eregão
Presencial, sob o ns 045/2022.

N

frJ
l-=

/

ó5-,".r, "4 
. L



Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

Rua José de Érançá Pereirâ. 10 - Cenko - Fone: (42) 3644-1359
CNPJ: S5.684.544/0001-26 - CEP: 85230-000 - Sântâ Maria do Oeste-PR

http J Àv,/w.santamariadooêstê.pr.gov.br

TERMo DE REcEBTMENTo Do pRocESso LtctrATóRto N" 1o4lzo2z
PREGÃo PRESENcIAL NoI 04512022

Protocllo: 1 02'l Q6W451 2022L42997 P2022OA031 644

Oata I Ho.a : 0310812022 - 1 6:44h
PÍoponêntê: FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096S19

CNPJ/CPF: 32.320.432y0001-76

Endereço: AGROVILA NOVA CONOUISTA, S/N - ZONA RURAL
Município/UF: SANTA MARIA DO OESTE/PR
CÊP:85230-000
Teleíone: 42 - I 9128-1115
E-mail: írancislambrecht@yahoo.com.br

O proponente acima, declara que recebeu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N": 45/2022
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Mâía do Oeste, Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia 10

DE AGOSTO DE 2022 às 09:00 horas, cujo objeto é CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2022., em conformidade com a legislaÉo vigente, e
declaÍa âindâ, que concorda com as condiÉes do Edital.

Santa L,laria do Oeste/PR. em 03 de AGOSTO de 2022

Carimbo/Assinatura do Proponenle

5,..r.rn> a./
n\

Í,..,=el

/t
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Lq ]5

Empresáriolal

l{ome Ciyll

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

CPF

060.310.969-19

CIIPJ 
Dafa de Ab€rtura

32320.432t0W1_76 
27t.t2t2o.t8

Noms EmptesarÍal

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 0603,í096919

Nomo FantaSla

F. A. LAMBRECHT TRANSPORTES

Capltal Social

4.000.00

Situâçào Cadastral vlgônte Data da Sltuagáo cadastral
ATIVA Z711A2O1B

Endereço Comercial

CEP

85230-000

Bairro

AREA RURAL - NOVA
CONOUISTA SANTA MARIA DO OESTE

Logradouro

COMUNIDADÊ AGROVILA NOVA
CONOUISTA

Munlclpio

Númêro

SN

UF

PR

Complemento

SALA

Situâção Atual

Enquadrado na condiçâo de [.4E1

Pêríodos de Enquadramento como MEI

Pêriodo lnicio
1 

o período 27 hA2U8
Fim

Atividades

FoÍma dê Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupaçâo Principal

TranspoÍtado(a) escolar indepêndênte

Allvl.râdê Prlncipal (CNAE)

4924-8/00 - Íransporte escolâÍ

I
Íf\

(G'-,.r/*ry' 'l '



:t Ft.>6

ffiifi"T:,|:?,ff:: l"j #ir:='li:Ç9.e 
atendo aos .equ,sitos resa,s_ex,sidos pero Esrado e perâ preÍeitura doambienrais, rrror,a.ã., oã 

"'àir"fllo.99.o,r"ra 
e Lrcença de Funcior

espaços-púbricos; ,rto,iro á?ã.ji.ll1fÚbrica 
uso 

" 
;;;;;t*;;;li::i:Ji:.::1'#:Jf:1:::Tffi:::::'J:'J:i

,:i,*r*çi,*i#l+l*,,*rl[*i*-rrfri'-";,;:, Í*-*;ii];dlüff
'Oeclaraçâo prestada pe,o empre€ndedor no ato de registro da empresa.

üjFJff:fldittffit",r$#rf ll:Í:ü".r:1ffi H::rÍ:nffi ffi :,""
ÀÍENçÂO: quâhuêr rosura ou .ínenda invaúk âra estê doormento

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de
Funcionamento

Disoensa de Alvará e Licenca cle

y'.L .

'q

il



2010712022 16103

CEP

85.230-000

ÉNDEREÇO E Ntco

FALAMBRECHT@GMAIL.COM

about:blank

TELEFONE
(42) 912811í 5

,,,*al

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTÊ

i,lE

LOCRADOURO

COM AGROVILA NOVA CONQUISTA SN
ERO COMPLEMENTO

SALA

SAlFiRODISTRIÍO

ÀREA RURAL . NOVA CONOUISTA

MUNtCiplO

SANTA MARIA DO OÉSTE

I

-,

ü

úTA oA struAÇ
13t0612022

CADASÍRAL

DAÍA DA SITIJAC ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 863' de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 2otOTt2O22 às í6:03:15 (data e hora de BÍasília)' Página: 1/'l

VEL (EFR)ENÍE FEOER ATNO RESPON

E§PEClÀL

CAOASÍRAL

ATIVA

CÀDASTRALMOÍIVO OE SIT

DA AÍIVIOADEDIGO E DEscRtÇÀo

49.244{0 - TransPortê escolar

ICAS SECUNOAS ÀTIVIDADES

Náo informada
O E OESCRI

DA NATUREZ,A JUcóotco E DESCRIÇÁo

2í3-5 - EmPresário (lndlvidual)

F. A. LÀMBRECHT TRANSPORTES
(r.loue oe rmtnsta)O DO ESTABELECIMEN Ío

DATA DE AB ERTURA

27112120',18õoupnovllre DE lNSc
CADASTRAL

DE SITUAÇÂORrçÃo EDÉ rNscRlÇÁoN

32.320.432/0001-76
MATRIZ

iTã'ilo" *u""tcHr o.o3'r os6el s
NOME EMPR

FRANCIS

PR

aboLrt:blank

5^*^-^az Zt 0
1t1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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-lAêqrJlplono

Município de Santa
Maria do Oeste

ALVARÀ PARA LOCALI?LAç O E FUNCIONAMENTO n" 13312022

O Município de SaDta Maria do Oeste, conforme protocolo t" 20712022 de 23 de Junho de 2022
concede alvará de I

bservação: AFDGR EM LocAL vrsÍvrl

Adão San DelgadoSecretário Mu ças Prefeito Municipal

EnITToT: oDÁIR JoSÉ FERREIRÂ DE LIMA

/

OME: FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096919

ome Fantasia: r. l. LAMBRECHT TRANspoRTEs

nscrição Municipal: ssz:s
NPJ/CPF : 32.320.432/ ooo | -7 6

GRovILÂ NovA coNQUIsrA, sN - zoNA RURAL cEp: 85230000 sanra Maria do oeste - pR

ocalização:

Lei no Lei unicipal
AAW

Federal 23I(MED t2006, Mlernentar n I0Comp 12009
ICULO MUTILIzADO ENB LOS/MPO TORIN oo W CAPLA H5 34

tividades:
924-8/00 - Transporte escolar.

orário de Funcionemento:
ORAzuOESCOLAR

Emitido em2 23t06/2022 Válido a;téz ttttztzozz

r'-.t . {^§

Individual



§i!:mi::*'#'.*"-iLl",?iitl",

cERnDÃo NEGATIVA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBuros FÉDERAIS E À DlvlDA

ATIVA DA UNIÁO

Nome: FRANGIS ALENCAR LAiIBRECHT 0603'1096919

CNPJ: 32.320.432/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar.e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito p"""iiã-""iÃ, ioãtificado que vierem a ser apurâdas, é certificado que

não constam pendências ". 
*, .""i"",'iãr"t'"àl ã oeoito" tnurtáriôs âdministrados pela secretaÍia

da Receita Federat do a*",, idÉài'" ;ld;úã"; em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Éiocuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e' no caso de ente Íederativo' para

todos os órgãos e tunoos puuticoJãã 
"áãi"Lr"ça" 

direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do

suieito passivo no âmbiro o" nr'a 
"iãÊôitt-e 

áLrange^inctusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Ini- oo 
"n 

1 1 da Leino 8 212' de 24 de iulho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicâção de sua autenticidade na lnternet' nos

enãeiefrs .nttp:llrfb.gov br> ou <http://www'pgfn'gov be

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunra RFB/PGFN no 1'751' de 211012014'

Érnr,ü.ã ioroá0 do dia 20/06/2022 <hora e data de Brâsília>'

Válida até 1711212022.

ó;dis" ;" controle da certidão: 7376'323F'385F'7A08

Orrt"qr"t, t"art" ou emenda invalidará este documento'

/4' /-

\
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32'320'432/000í -76

Nãr", 
-rnerucrs 

ÀleruclR LAMBRECHT 0603í0969í9

Estabêlecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadualinscreverecobrardébitosaindanão
registradosouquevenhamaserapurados,certiÍjcamosque'veriÍicandoosregistrosdaSecretariade
Estado da Fazenda, con"tatrÃàs não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

obs.:Estacertidãoenglobalodososestabelecimentosdaempresaerefere-seadébitosde
natuÍezatributária e nao triuutá'ria-,L, Àro 

"o 
descumprimento de obrigâções tributárias acessónas'

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'027323845'26

Válida até 1711112022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda Pr'gov br

r,..',59-

,0

4
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

DIVISÃO DE FISCALIZ^ÇÃO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

NEGATIVA

RET,ENDOosARQUIVOSEREGISTROS,CERTIFICAMOSQUE:oCONTRIBUINTE_NADADEVE.."' ".'íiZ,S$i}ÚNUC,t 
MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO'

Santa Maria do Oeste. 03 de Agosto de 2022

FINALIDADE: VERIFICAÇAO

RAZÃO SOCIAL: FRANCIS ALENCAR LAN'IBRECHT 0603IO9ó9I9

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZEND'

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
piÃÍooo coMPREENDIDo NESTA cERTI DÀo

2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALIDADE AT

OIIIII2O22, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÁO:
zTMHS2QEMXS4XJ4QTE

PROTOCOLO
NEGATIVA

ENDF,REÇO

AGROVILA NOVA CONQUISTA, SN - ZONA RURAL CEP: 85230000 Santa Maria do oeste - PR {

t\

I M PORI'AN1'E:

NtIGA'l'lVA N": 22212022

I\SCRIÇÃO ESTADUAL

32.320.432/0001-76

C\PJ/CPFINSCRIÇÃO ENTPRESA

*,w*l- lll

(-

55735



CN.{E / ATIVIDADES

Transportc escolar

Divisào de Fiscalização, Tributação e Cadastro

t-IMA

Emitido poT: ODAIR JOSÉ FERREIRA DE

/

5-*t^*; ,o t. rf\

a



Consúlta Regularidadê do Empregador

lmprimir

,'LS í 32OlO7 12022 16,02

Voltar

/I

çâJXâ

Ínscrição: 32.3204321000r-76-na-zãotãciaf 
f RANclsALENcARLÁMBRECHÍ060310e6e19

EÍãH.,ü-'iff;in"-Ímng.':i"o;1'J$:âf ' 
AREA RúRAL- NovA c /

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição'quelheconfereoAtt.
?.1""^Liã.0ã0, àe 1r de tnuià a" 1990' certifica. que' nesta data' a

:;;;";';;;ia"ntincuou àncontra-se em situação regular perante o

iriiJo alêàtu"tia do Tempo de Servico - FGrS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãrJitãrãi-ãeúiios referente-s a contribuições e/ou encargos devidos'

ãecorientes das obrigações com o FGTS'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Validade:13/07 /2072 a ltl08l2022

Certif icação N úmero : 202207 f3o23o 4225i 649 50

Informação obtida em 2OlOl /2022 16:02:07

a utilizacão deste Certificado para os fins previstos em

:""d,;;;'.ã 
-ã--r"tiri..çao de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cÍí.câixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsí -A l. {A 111



PágiEa 1de

:ODER JI.]tTICiÀP']'
JL]ST]ÇA DO T..{ÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: ERÀNCIS ÀLENCÀR LÀMBRECHT 06031096919 (MÀTRIZ E FILIÀIS)

CNPJ: 32 .320.432/000]--'1 6

Certidão n": 23034011/ 2022

Expedição: 20/07 /2022, às l6:11:09
validade: :.:6/OL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data

de sua exPedição '

certifica-se que rRÀNcrs Àr'ENcÀR LÀlrBREcBr 06031096919 (MÀrRrz E

ErLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 32'320' 132l}00]-'76' NÃo coNsEÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns'' L2'440/20L1 e

L3.467/201'1, e no ALo 0!/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

atodososseusestabelecj-mentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidad.e no pÔrta1 do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www'tst'ius'br) '
Certidão emitida gratuitamente '

rNFORl,tÀÇÀo ruPoRrÀllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados

necessários à j-dentificaÇão das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' inclusive no concernente aos

reco Ihimentos previdencrários, a honorários ' a custas ' a

emolumentôs ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,ComissãodeConciliaçãoPréviaoudemaistitulosque'por
disposição lega1, contiver força executiva'

Dúvidas e sugestões r cndEl-àtst.jüs.b!

€rv,^.c; A.t. 0



","*m8ÀRrbs^ RiB^s ILJPODER JUDICIARIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARC,,\ DE PITANGA -

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte intêressada, que revendo os livros e arquivos
dC diStTibUiçãO CíVEL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra:

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 0603í0969í9

CNPJ 32.320.43210OO1-76, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

PITANGAJPR, 27 de Julho de 2022, 13:5?:32

FABRICIO BARBOSA RIBAS

CARÍORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Rlbâs. 411 - Centro - Ed. do FóÍum - CENTRO

PITANGA/PR ,852OOOOO

TITU
HELIO BARB'

JURAMENTAOOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

ANÍONIO MARCOS PEREIRA

Página 0001,/0001
Documento assinado digitalmonlê. confoÍmo MP n." 2.200-2/2001, Lêi n-' 11-419/2006 e Resotução n." og/2ooE, do TJpR/oE

Av. Manoel Ribas, 411 - EdiÍício do Fórum - CEp _ BS2OMOO - FoneFax (42)3646_8054 _ ptTANcA/pR
Página 1 de 1
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F. A. LAMBRECHT TRANSPORTES

c. N. P.J. 32.320.432 10001-76

ANEXO V

DECTARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
PREGÃO PRESENCIAL N9. 045/2022

FRANcls ALENCAR LAMBRECHT o6o31G)6919, cNpJ/MF Ne. 32.320.43210001-76, sediada,
comunidade Agrovila Nova conquista, santa Maria do oeste - pR, Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.s 9g54, de
27.L0.99, que altera a Lei n.e 8666/93.

Santa Maria do Oeste - paraná, 09 de Agosto de 2022.

FLsl6

/

ü

,,4/ , S

-:

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031(x)6919
cNPJ/MF Ne. 32.320.43210001-76

Representante Legal: Francis Alencar Lambrecht
RG: 3671t14591 SESP SP - CPF: 060.310.969-19

{-==-



F. A. LAMBRECHT TRANSPORTES

c. N. P.J. 32.320.43210001_76

ANEXO IV - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAT N9 045/2022

Santa Maria do Oeste - paraná, 09 de Agosto de 2022

,' t- .,.' -::. ,- , :i.Í
FRANCIS AI.ENCAR LAMBRECHT 06031096919

cNPJ/MF Ne. 32.320.432/0001_76
Representante Legal: Francis Alencar Lambrecht
RG: 367144591 SESP SP - CpF: 060.310.969-19

FRANcls AIENCAR LAMBRECHT o5o31G)6919, cNpJ/MF Ne. 32.320.43210001-76, sediada,
comunidade Agrovira Nova conquista, santa Maria do oeste - pR, decrara, sob as penas da Lei,
que âté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no prêsente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,4 L, it\

[ãt:

/I
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ffi
PARANA
GOVERNO DO E5TAOO

AuroRlzAÇÃo ctRcut-RçÃo oe vrícuuo EscoLAR

n" 900000277962022

o45256120?7
DETRAN/PR 240.3.0149358'5

Pitanga, 16 de lí,aÍgo de 2022'

TERMo DE AuroRlzAçÃo

AUTORIZAçÃO SEMESTRAL DESTINADA À CONDUçÁO COLETIVA DE ESCOLARES

O Departamento Estadual de Trânsito - DÉTRAN/PR' no uso de suas atribuições legais' nos

termosdoArtigol36daLeig.503de23deSetembrodelggTePortariaNolS.l/2009-DG,autorizaa

conduçãocoletivadeEscplaresparaoveículodePLAGA:AAw-5H/t3'RÉNAVAM:0076'751650-8'031

PASSAGEiRoS, no município de Pltanga/PR'

O presente é dê porte obrigatôrio e pode ser revogado unilateralmênte se veriÍicado que o

autorizado deixou de preencher os requisitos exigidos para a exploração da atividade'

Esta autorização tem validade alé'1210912022'

-4L {fi

i_:,J



ctRÍrFtçaDo oE iÉcrÍRo E l-lcEt{cl MENÍo oE WICULO _ Ol6ÍT^L

00757516508

I

o

ÀÀÍ,I5H43

ocRcícro

2022

^NO 
r 8ÂrCÁçÂO

2001

ÁNOMODILO

200].

223463031558

g3

ÀIUGUE].

POiênlCl,<ILTNOÍI^OA

ZlLcrl1tt**
pÉ50 aRL,ro roÍ^i

17.0
<MT Etxos

3?? 97310509s48 33.0

NáO ÀPLICÀVEt
NOMT

I'RÀNCrS ÀI.ENCàR tÀtiBBlCEE 06031096919

!or^çÂo

3lP

CPf / CNP:

32 . 320 . 432 / OOOL-? 6

cóorco oE sEGt i Nç^ @ ct

077s0614530

LOCAL

SÀNTÀ I.íÀRIÀ DO OESTE PR 30 / 06/2022
MÂRc /MooElo /vER!Âo

BENZ/!.íPOLO TOBINO GvU

EsPÉclE /TtPo

PÀSSÀGEIRO OITIBUS
aHASSI

9BI.{3 8 { 07 3182 80135
CORPSÉOOMINÂNÍE

BEGE

coMBUsTivtI

DIEgEú

- oBsERv^çôts Do vtícu!o

ÀeEssrBrtrDÀDE cw 007670706742011

MTNSAGENS DENÀYRAN

P4 3ú .o.rdf.t !t . 6.a p.õ. .(.rer .r!.
d«lfu6 ú6tua Éro *! (3rr-. lae o
rÍ'r'cJr. a.&t.. otal. rd. t.ln tr._aor. r.rrir
.osí & lk.r.Ildo d. h Érrto âlân í.llre' @ú* n (bsrd.ó.r
(mra.,Eroilk r d. rr rrrlo , aor $<a D.d.
r (oúràr B.Í*aé.9arír.tõ 6ltdD! &6e. . eãrto óaa9t dr (nH

. 
^crq 

J Éib crp í.*.r!Úre.ry..d. tdIoIlEot dr|!Úô'.a5Éú

CARTEIRA
DlâlrAL or
TRANSITO

Hffi
ü

ffi
G

d§lqt

ftô,"vr, ,o/

D T^o€ qur çIo

t [core ulcr ! eercneoo

R€PAssE oBRrGATóilo Ao
FUNDo NÀcroML DÊ 5Aúo€ {itl

CUSTO DO

BrlHmlR!)
CUSTO EFETryO

@ 5ECURO i8t)

DAOOS DO St6UiO OPVÂT

Á55INAOO OI6ITÁI-MÉNIE PILO DEÍR N

PÁGAMENÍO

v Loi oo ror {8r)REP^sst oBRG^úRro Áo
DEP tr ltÉl{Io N cror{ toE
ÍRÂxsÍto (Rt)

VAI,OR 

'OIÁI 
A SER PAGO

PEI.O 5ÊGUfi^OO (8t)

rN;oRuÂçô;s Do st6uRo onar

^{'

g0rbr
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essorl SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL OO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE

Élstlcrlnos Er',t vtAGEM MUNIcIPAL E INTERMUNIcIPAL t
sê$rador. do Gtupo SCoR

N" OA PROPOSTA 361811 APóLtcE 1 ENOOSS 0i0 - Aó[ct
ESsoR sEGURos s.A. cÓD. sEGURADoqllS-- CNPJ r4 1-50 RAMo: 0628 - Reso. CMIÍra nso. Rod. Passáqs. MunrciDalllntermuniopal

SUCURSAL: 1 - Rio de Janeim ITENS: ]--

vlcÊNctA Do SEGURo: DAs 24H oE 05/07/2022 Às 24H DÉ 05/07/2023

SEGURADO - Nome: cls NCAR

Endereço: coM ISTA

CHT 109691

Complemenlo: SAtA

BâiÍÍor AREA RURAL . NOVA CONQUISTA Cidâde Sâíla Mâda do

Tipo de Pessoa: Ju

FRANCIS ALEN LAMBRECHT 0603109691

vEiculo SEGURADo " N' 1 TiPode vêiculo: Ônibus Mârcart4BENZ

Prefxo 

- 

Ano FabÍicaÉo: 2@1- Ano irodeb: ?9q1- Placâ: AAW5H43 Châssis 98M384073

N' Passageiros: lL- N" Ídpulantes:1- Utilizaç5o do Ve ículol deÍ Escolar

COBERÍURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁxrMos TNoENEÁvEls PoR vEicuLo (EM R$)

UF:PR CEP 85230000

CPFiCNPJ 32.320.432/0001-76

CPF/CNPJT 32.320.432/CO01'7ô

Modelo: M ORINOG

18280135

cobe.tura
oanos Comoais eiou Matenais Causados â Passâgs' e Oânos Coíp' Têrc' náo Transp

Á"ná. úài.it c.r.ao* a PassagerÍos ê a Terce'ros Não TransP LMG üntca

0anos Estélicos Causado§ a Pa§sagelros

Danos Estéticos Cãusâdos a Terceiros náo Íransporlados

Acidentes Pessoâis a Tripulantês ' Moíte Acidenlal

Acilenles Pêssoais a TÍipulantês - lnvalidez Permanenle por Acidente

Acidedes Pes§oâis a TíipulânteÁ ' Despêsas Mêdicás Ho§pilalares

oeiesa Ciúl

Limite Máximo PrÔmio

lndênizaÇão Franquias Liquloo
Procetso SuseP
1í14.901413/2013.41
1s414.S01413/201341

15414.901413i201341

15414.9014132013-41

15414.900673/201348 PfTripulanle

1 5414.900ô73/2013{8 Pff dPUlantê

15Á14.900673/201 3{8 P,TíPulante

15414.90141 3i 201 3-41

700.000.00

Não Conlrâtada

Não Contrâlada

Náo ContGladâ

30.000,00

30.000.00

3.000,00

Não Conlmlada

684,35

12,88

3,90

13,00

nrcâm. Verifrque o§ coílcêrio§ d Lrma no glossáno óâs Coí1óiçDes Ge,ãls.
As.obeíuías d€ Danos Mateneis, Esléncos não sê môfundêm ou sê comu

sERVIços coNTRÂTADOS

pRÊMto DAs coBERÍuRÂs E sERvlços coNTRÀTADos, TorAls DA APÔLlcE (EM R$)

Adicionalde Fracionam ento: 0,00 t.0.F 50.62 Vâlor dos Serviçls: 000

PARCELAMENTO (EM R$)

Parcola Vencimento Valor
I 1510712022 127,65

2 $n8t2022 127,42

3 1510912022 127,42

4 17t1012022 127,42

5 16t112n22 127.42

6 1511212022 121,42

Parcêla vencimento valoÍ Meio dê pag.

Local: Rio de Janêiro oata:07n712022 frL/'lr4,, , Ç,

oBSERVAçÔES

Leia atentamente as Condiçoes Gerais, pincipalmente âs exciusô€s. ConÍira os dados constanles nesta apólice e' em cáso de divergências, procure

imediâtamente seu conetor. euaisqueÍ modificaçoes ao pÍesenle seguro deverâo seÍ íeitas, atravês de seu Conetor, à Seguradora de Íorma expressa

e só serão válidas apos anuéncia àesb. A Essôr Segums S.A., basiando-se nas dedalaçóes mnslanles da proposta e do questionário devidamente

praaU,iao pafo segurado, que servindo de base à emissáo da presente âpolice fcam fazendo paÍte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante

o rec€bimento do iêmio dentro do prazo, as mberturas mntratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplic€çáo de Íranquiâs de cada redamâÉo

indeniável e âté o limite máximo de indenizaÉo, mnÍorme regislÍado nesta, nos termos e sob as Condiçoes Gerais, que fazem parte integrante

desta AÉlice. Este seguro é poÍ prazo determinado tendo a seguÍadora à faculdade de náo renovar a apólice na datâ de vencimento, sem

devolução dos prêmios pagos nos termos da apolice. As Condiçoes Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE 0A SEGURADORA. A aceitaçâo

do sêguro eslará suieita à análise do Íism. O ÍegisÍo deste plano na SUSEP náo implicâ, por pane da êuhÍquia, inc€ntivo ou recomendaÉo a suâ

SEGUROS LTDA

ftd. Susep: 202M1931

Superintendência de Seguros PÍivados - Autarquia Federal responsável pela fscalizaÉo, normatizaçáo e controle dos mercádos de segu

previdência complemenlar aberta, capitalizaÉo, Íessêguro e clnelagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. PlatafoÍmâ

para íegistro de redamaÉo dos mnsumidores dos mercados suoervisionados: $/ww.mnsumidor.gov.br. SAC 0800 521 1007

Tolal a Paga í: 7€,4,75

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA DEM€io dê pag.

Fiúa de CompensaÉo

Fidta de Coínpensação

Fichâ de CompensaÉo

Ficha de CompensaÉo
tichâ de CompensaÉo

Ficha de compensaÉo

camercializaÉo. O segurado poderá mnsultar a situâÉo cadastral de seu conetoÍ de seguros no site wv/w.susep.gov.br, por meio do númelo de seu

registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As mndiço€s mnlratúaisi regulamento deste produto protomlizâdas pela sociedade junlo à Susep,

poderão sêÍ consultadas no endereço eletrónim www.susep.gov.br, de amrdo mm o número de proc€sso constante da apolice/pmposta. STJSEP -

ôM." "nt ""r-

ESTIPULANTE - Nome:

Renavam:767516í)8

vakr do SêNiç!:

Vâlor do SeMço:

PÊÍnoLiquido:714,13
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F. A. LAMBRECHT TRANSPORTES

c. N. P.J. 32.320.432 10001-76

o
Ao

Pregoeiro Oficial da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DECLARAçÃO

FRANCIS ALENCAR TAMBRECHT 06031095919, CNPJ/MF Ne. 32.320.43210001-76, sediada,
Comunidade Agrovila Nova Conquista, Santa Maria do Oeste - pR, por intermédio de seu
Representante Legal, Sr.(a) Francis Alencar Lambrecht, portado(a) da Carteira de ldentidade
n.s 367144591 SESP SP, inscrito no CPF/MF sob o n.s 060.310.969-19, DECLARA, para fins do
disposto no Edital de PREGÃO pRESENCtAt Ns 045/2022, sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
1. (X) MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3s da Lei Complementar n.e 123, de
74/72/2006;
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme tnciso tt do artigo 3e da Lei Complementar n.e
123, de 14/72/2006:
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar n.p. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 09 de Agosto de 2022.

/,1"'"-/^!t//4
FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096919

cNPJ/MF Ne. 32.320.4321 OOO[-7 6
Representante Legel: Francis Alencar Lambrecht
RG: 367144591 SESP SP - CPF: 060.310.969-19
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ÍrlUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ l',,36

CNPJ: 95.684.5,r4l000í -26

RUA losE OÉ f RÂNçÀ PêÊElRA. N' lo _ CEP : i5.2r0-000 _ FOr{E/FÂx: l0a2} 16"'r2rt

ATA DE LrCrrAçÃO Ne.02912022

PROCESSO LTCTTATÓRlO Ne. 10412022

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAT N9. 045/2022

OBJETO: ..CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO D82O22".

Aos 10 (Dez) dias do mês de Agosto (08) do ano dois mil e vinte e Dois (2022), nesta cidade de

santa Maria do oeste- Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de

França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o sr. Milicio vicente stroher, Giovanni ottoni

JunioÍ e Daniel Tomen, Pregoeiro e Equipe de Apoio, respectivamente, nomeados pela Portaria

np. a72/2O22, aí sendo as 09:00 horas, pelo Pregoeiro foi declarada aberta a sessão para tratar

do processo Licitatório ne.lo4/2022 elaborado na Modalidade Pregão Presencial ne.04512022,

que tem por objeto a "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, PARA O PERíODO IETIVO DO ANO DE 2022,,, PCIA COM|SSãO fOi

constatado que retiraram o presente edital a seguinte empresa: 011 FRANCIS ATENCAR

LAMBRECHT 06031ü'6919, CNPJ N.e 32.320.43210001-76 com sede na comunidade Agrovila

Nova Conquista, santa Mâria do oeste - PR, sendo que nesta data houve o comparecimento do

seguinte interessedo em protocolar os envelopes referente ao edital de licitação: 01)

FRANCIS ALENCAR TAMBRECHT 06031096919, CNPJ N.s 32.320.432/000!-76, com sede na

Comunidade Agrovila Nova Conquista, Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representada para

os lances pelo Senhor Francis Alencar Lambrecht, Brasileiro, portador da cédula de identidade

ns 367144591 SESP/SP e CPF: 060.310.969-19. Após, foi realizada a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, e em ato continuo, foram verificada as propostas

apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias, sendo constatada as

seguintes propostas:

Linha 01

Em seguida, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, iniciando a fase de lances verbais,

solicitando que as empresas ofertasse valores em voz alta, Não sendo possível nova

negociação com as empresas FRANCIS ALENCAR TAMBRECHT 06031096919, CNP.J N.s

32.32O.4321000|-76, com sede na Comunidade Agrovila Nova Conquista, Santa Maria do

Oeste - PR; sendo a mesma declarada vencedora com o valor acima citado. Encerrada a fase de

FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031096919, CNPJ N.9 32.320.43 2l@0r-76
Linha 23 - localidade 10 de julho contratação de 01 (um) veículo com motorista,

para atender a seguinte rota: com saída da localidade 10 de julho, passando pela

Nova Conquista e Lontrense manhã e tarde para baldeio até o asfalto. No

período da noite até o Coléglo Estadual José de Anchieta. Para o transporte de

alunos do ensino fundamental l,ll e ensino médio'

Período: manhã/tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total por dia: 135 km

Tipo de veículo: ônibus
Valor máximo por quilometro: R$ 6,16

velor total diário R5 831,60

,4Á à4/
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lances foi procedida a abertura do envelope contendo o documento do licitante' sendo os

mesmos rubricados pela equipe de apoio e pregoe iro, sendo que na analise dos documentos

verificou-se que a empresa licitante apresentou toda a documentação exigida no Edital,

ficando a mesma HABILITADA pela Comissão de Licitação' em ato continuo foi concedida a

palavra licitante para manifestação da intenção de recurso quaI declina o prazo de

manife o. Como nada mais houve, encerrou-se a presente sessão eu Ferna ndo

Lo digitei a presente ata, que vai assinada pela comissão e demais presentes'

. /.: .,

" /: y',1?t/-//44.í.^
MíTICIO VIEENTE SÍROH ER DANI EN

Equipe de APoio
Pregoeiro

GI NI JUNIOR

EquiPe e Apoio

ála"*- A I
FRANCIS ATENCAR TAMBRECHT 06031096919

Licitante
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RUÂ JOSE OÉ FRÂNçÀ PEREIRA' rotE/FÂx: (0al) 36.4_l ?3!

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PRocEsso ucrrATÓRto Nc ro4/zozz
pRreÃo pRrsenclAL N.e 045/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste

- PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÂO DE

EMPRESA PARÂ PRESTAÇÂO OE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte

desenvolvimento. o aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos

Municípios na data de 27 de julho de 2022, edição 2570, desta forma disponibilizado aos

interessados. sendo que procedera a retirada do edital a empresa: 1) FRANCIS ATENCAR

LAMBRECHT 06031Gr5919, inscrito no CNPJ sob n.32.320.43210001-76, localizada na

Comunidade Agrovila Nova conquista, Município de santa Maria do oeste - Paraná. Durante o

prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao

edital, modelos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em

participar da referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, a

seguinte empresa: 1) FRANCIS ALENCAR IÁMERECHT 06031096919, inscrito no CNPJ sob n.

32.320.432/0007-76, localizada na comunidade Agrovila Nova conquista, Município de santa

Maria do oeste - Paraná, neste ato representada pelo Sr. FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT,

portadordaCéduladeldentidadesoboN936.774.459-lSSPSPeinscritonocPFne
060.310.969-19.

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços' e em ato

continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as

exigências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens' os

valores e o resPectivo vencedor:

FRANCIS ATENCAR I.AMBRECHT 06031096919

b,1b 83.160,Não se

plica
13.s00,001 LINHA 23'LOCATIDADE 10 DE 

'ULHO 
CONTRATA

(UM) VEíCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

SEGUINTE ROTA: COM SAíDA DA LOCALIDADE 10 DE JULHO

PASSANDO PELA NOVA CONQUISÍA E LONTRENSE MANHÃ

ARDE PARA BALDEIO ATÉ O ASFALTO. NO PERÍODO D

NOITE ATÉ O COLÉGIO ESTADUAL IOSÉ DE ANCHIETA. P

O TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO TUNDAMENTAL I,II

ENSINO MÉDIO.

PERíODO: MANHÃ/TARDE/NOIÍE

ESPECIFICAçÕES:

UILOMETRAGEMTOTAL POR DIA: 135 (m

PO DÊ VEíCUtO: ÔNIBUS

ÇÃo DE 01

83.160t

,rl

total
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Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do

licitantes vencedores, sendo os envelopes de documentação rubricados pela equipe de apoio e

pregoeiro, sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresa:1) FRANCIS

ATENCAR LAMBRECHT 06031@6919, inscrito no cNPJ sob n. 32.320.432/0001-76, locallzada na

comunidade Agrovila Nova conquista, Município de santa Maria do oeste - Paraná, apresentou

a documentação em conÍormidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada

HABILITADA, pols apresentou a documentação de acordo com o solicitado no Edital. sendo o

licitante participante vencedor conforme a planilha anterior dispensando-se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas

demais peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do obieto do PREGÃo PRESENCIAL n'e 045/2022' seja

adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, ne legislação peÊinente

e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução

do obleto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório' a:

Santa Maria do Oeste - PR, 10 de agosto de 2022.

,,2/,r"//J
Milício Vicente3troher

Pregoeiro Portaria ns 07212022

FRANCIS ALENCAR TAMBRECHT 06031096919

83.160ao 5e

plica

o,lb13.500,00LINHA 23 - LOCALIDADE 10 DE JULHO CONTRAT

UM) VEÍCULO COM MOTORISTA, PARA ATENDER

EGUINTE ROTA: COM SAÍDA DA LOCALIDADE 10 DE JUIHO,

PASSANDO PELA NOVA CONQUISTA E LONIRENSE MANHÃ

RDE PARA BALDEIO ATÉ O ASFALTO. NO PERÍODO

OITE ATÉ O COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA' PA

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL I,II

RÍODO: MANHÃ/TAROE/NOITE

UILOM ETRAGEMTOTAL POR DIA: 135 Km

AçÃO DE 01

ENSINO MÉDIO

SPECIFICAçÔES

IPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS

1

83.160

l

total
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PARECER JURIDICO

PARECER JURíDICO

PROCESSO LICITATORIo No 104,2022'

ObiEtO:"CONTRATAçÁODEEMPRESAPAR'APRESTAçÃODESERVIÇOSDE

TRANSPORTEESCOLÁR, PARA O PÉRíODO LETIVO DO ANO DE 2022'"

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se,outrossimdeparecerquantoaregularidadeÍormal,combasenosdocumentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municipios do

Paraná,datade27deJulhode2022,edição2570,fls66'eDiárioOficialdo
Paraná,emdatade27dejulhode2022,ed.11'220,pág'6S,conformefazprovaos

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispóe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispóe: ,,

Art. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos rnÍeressados

e obseruará as segurntes regras; l- a convocação dos lnÍeressados será

PREGÃO PRESENCIAL NO 045/2022.

anao

não vincula osPtiblicaatoe

methor ou

p
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efetuada por meio de pubticação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos Úermos do regulamento de que trata o aft' 20; ll' do aviso

constarão a definição do objeto da ticitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edital; lll' do edital

constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l. do ad. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

ocaso,'lV.cópiasdoeditaledorespectivoayisosetáocolocadasàdisposição

de quatguer pessoa Para consulta e divulgadas na forma da Lei 9'755' de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÍas'

contadoapaâirdapublicaçãodoaviso,nãoseráinferioraS(oito)diasuteis,.

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçáo,referenteadivulgaçáojuntoaoMuraldeLicitaçÕesdoTribunalde

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 _

fls. 64, anexo ainda às fls. 67, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo Sendo que

somente 01 (uma) empresa, procedeu à retirada do referido edital, 01- FRANCIS

ALENCAR LAMBRETCH 06031 0969t 9.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípiosdalegalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeficiência.Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispõe n Art. 40; A licitação na modalidade

D
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de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoatidade, da moratidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

Pode-se dizer que as caracteristicas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificaçáo e a celeridade, desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçâo dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

No entanto, na data apÍazada e em sessão pública'

conforme consta da Ata de no 029t2022, compareceu a empresa: 0l- Francis

Alencer Lambrech 06031096919, foi declarada vencedora com referência ao Linha

01, no valor total de R$ 83.160,00 (Oitenta e hês mil e cento e sessenta reais),

conforme itinerário e quilometragem insculpidos nas folhas 96/99, do Relatório de

Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o pregáo é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçâo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

\»
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também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2oOO, que dispõe "Art. 4"; A licitação na modalidade

de pregáo é juridicamente condicionada aos princípios básícos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da iguatdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do iulgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas"'

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessáo do

pregâo,incluÍdoocredenciamentodosparticipantes,apresentaçãodoslancese

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os Íins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela

Características estas observadas quando da realização

do presente certamê, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final' procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do obleto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

\j
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UÂ JOSE OE FiÂNq  PÉREIRA, 
'I' 

IO . FOrIE/ÉÂX: (0a21 33a..1231

S.M.J. É o Parecêr'

Santa adoOe -Pr, 11 de Agosto de 2022.

ridico

R

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgáo

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico'

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado'
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ESTADO DO PARANA
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Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

i

HOMOLOGO o Processo

Pa ra ná.

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

t,

Licitatório ne LO4/2022, elaborado na Modalidade Pregão

presencial ne 045/2}22,que tem por objeto a "CONTRATIçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVTçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO úrrtVO oO ANO DE 2022", pela proposta

mais vantajosa para o Município - Menor Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de

JulBamentoeClassificaçãoeParecerJurídico,ADJUD|CANDOoobjetoaolicitanteabaixo
especificado, sendo que o mesmo apiesentou proposta condizente e valida ao obieto deste processo

licitatórlo. cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo

licitatório. 
.

VENCEDOR CONFORME PTANILHA:

1) FRANCIS ALENCAR IÁMBRECHI 06031096919, inscrito no CNPJ sob n.32.320 432/0001-76'

localizada na Comunldade AgroVila Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste -

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de santa Maria do oeste - PR, 11 de agosto de 2022'

DELGADO

83.160,Não se

lica

6,1613.500,00I NHA 23 - LOCALIDADE 10 DE JULHO CONTRAT

VEíCULO COM MOÍORIsTA, PARA ATENDER A SEGUINTE

ROTA: COM SAíDA DA LOCALIDADE 10 DE JULHO, PASSAN

GIO ESTADUAL IOSÉ DE ANCHIETA. PARA O ÍRANSPO

E ALUNOS DO ENSINO TUNDAMENTAL I,II E ENSINO M

PERÍODO: MANHÃ/TARDE/NOITE

ESPECIFICAçÕES:

UILOMETRAGEMTOTAL POR DIA: 135 Km

AÇÃO DE O

UM)

NOVA PDEEÃ ARTNSEE NHMALOE NÍRU STLA coNQPE
TÉotN TEDAo oDERPNOASF TOLT oÉtoE

ÉDro

PO DE VEíCULO: ÔNIBUS
83.160

I

Prefeito MuniciPel

Município de Santa Maria do Oeste

do produto/serviço
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ESTADO DO PARANA

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE S$i'IA }IARIA DO O[]STT]

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÀO E ÀDJUDICAÇÃO

àôc

IIOMOLOCO o Processo Licitatório n' 103/2022' elaborado na

úãáuf,aua" Pregio EletÍônico n" 04412022' que tem por obFto -a

;ô-õNiúmçio oE EMPRESA PARA FoRNECIMENTo DE

úmúio,.laennrtrEx DESTINADAS A sER!'IDoxEs El.
sEnvióo FoRA Do sEU LocAL Df, LorÀÇAo No

úÚ'lircipIo DE sANTA MARTA Do oESTE - PR"' pela

oro*su rnui. vantajosa para o Muntcípio - lüenor Prcço conforme

i.o!.,fi."a" no Ediral. Rclarôrio de Julgamcnto c Classificação c

ií...r'frriai*, ADJUDICANDO o objeto ao licilaíte abai\o

esoecificado, sendo que o mesmo apresenlou proposu condizente-e

uuiúu uo ou,",o deste proccsso licitâlório' Cuios valores estào

"olnputir"i. 
iorn o. p."çot referenciais integrantes do processo

licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHÀ;

órivilli rnorr-uA 06008ó02994, inscrito no cNPJ sob^-n'

ii"sta.soUooor-ir, localizada na José de França Pereira' n" 264'

Centro, Municipio de Santa Maria do Oestc - Paraná'

JOSIANE PEREIRA TAUFFER 0836258?970' inscrita no CNPJ

."'J" 
";:õ 

l:n-oq: lo00l-10, localizada na Rua Francisco Teixeira' no

io. c"noo. uunl.lpio de Santâ Maía do oeste - PaÍaoá'

Dê-se a publicaÇão devida e elabore-se o contrato na forma da lei

Muoicipio de Santa Maria do Oeste - PR. I I de ago§to de 2022'

OSCAR DELGADO
Prefeito MuniciPal

Publicedo Por:
Milicio Vicente Stroher

Código tdeotiÍicador: I 2B24ABB

l 000-00
AO COMPLETA INDIVIDUAL PARA

NÀ SEDE DO MtIIIICIPIO

IONADA EM EMBALÀOEM

iTAVEL DE ÂII'MINIO. PESANDO

APROXIMADAMENTE ?oo(i, CONTENDO

MtNIMo aRRoz FEUAo CARNE

CARNE SUINÀ. FRANGO

ADOS E SAIADÀS' INCLUSO

NTE LATA ]5OML

15,60.500-00AO COMPLETÁ TNDIVIDUAT PAtrÂ

EGA NO DISTRITO DE SAO JOSE E

IMIDÂDES ' ACONDICIONADA EM

DESCARTAVEL DE

PESANDO

CARNÉ SUINA. FRANGO.

SALADAS. NCLUY)

REFRICERANTE LATA ]5OML

UMINIO.

BOVINÀ,

7@C. CONTENDO

rruno. terlpMiNtMo ÀRRoz

ÀDOS E

https,/www.diariomunicipal.com.br/amp/matêria/.12824488/o3ANYolqsykTJNTmlxsomySizk4lQczSxwKciqh4gNJ30UvqlxUtRpLHVl.J-s2wSygz

1t2

P-"

h*. lP*"
.",* 1,,r-
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CoNTRATO Ne 215/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESA FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT 06031G)6919.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa .jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.5114 /000I-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Oscar Delgado e assistido pelo(a) Secretário
Municipal de Educação e Cultura Sre Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, seguir denominado
CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa FRANCIS ATENCAR LAMBRECHT 06031096919, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 32.320.43210@l-76, com sede na

Localidade da Comunidade Agrovila Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste - Pr,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francis Alencar Lambrecht, inscrito no CPF n.e

060.310.969-19, residente e domiciliado na Comunidade Agrovila Nova Conquista, Santa Marai
do Oeste - Pr, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne U512022,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e L23/2022, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE

2022". Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIÁ SEGUNDA . DO VALOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as pertes para cada Lote é de

LINHA 23

TINHA vR DrA(R$) VALOR TOTAL(RS}

23 R5 831,60 Rs 83.160,00

A soma total dos 100(Cem) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a importância
de RS 83.160,00 (Oitenta e Três Mil Cento e Sessenta Reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurA TERCETRA - LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERVtços

5".^t"" I A

loC'
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A CoNTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor competente da secretâria
Municipal de Educação e Cultura:

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variaçôes no fluxo de alunos de cada
LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais
estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSt

23 Ônibus 98M3840731828013s

§3s - O(s) veículos mencionados no § 2c desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s) pelos motorista(s):

TINHA NOME CNH CATEGORIA

23 FÍancis Alencar Lembrecht 04071581260

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
da§ sanções cabíveis.

cúusuLA eUARTA - DAs coNorçÕrs oe pacanenlo
O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 79/Ll/1998 do Conselho

iuÂ Jo§E oE FRAr{çA pEREtRÂ, Nr rO - C€p.r rt 23o,ooo - roÀrE/ÊÂx: loa2) 3aaa,r23!

,1,4

LINHA DEScRTçÃO

Linha 23 Localídade 10 de Julho, Contratação de 01
(um) veículo com motorista, para atender a
seguinte rota: com saída da Localidade 10
de Julho, passando pela Nova Conquista e
Lontrense Manhã e Tarde, pera baldeio até
o asfalto, no período de Noite até o Colétio
Estadual José de Anchieta. Para o

Transporte de Alunos do Ensino

Fundamental l, ll e Ensino Médio.

tv 4Á

M, Benz AAWsH43

AE
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Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para

pagamento.

§lc - Após a aprovação expressa das Notas Flscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§20 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÂ QUINTA. Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigaçôes decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓDIGo DA DEsPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CTAUSUTA SEfiA - DA VALIDADE E VIGÊNOA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2022, desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

cúUSUlI SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - ObriBa-se a CONTRATADA a:

a) Gârantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretarie Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilldade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável

pelos direitos, obrigaçôes e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhlmento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto np.67.784/67.

@,

FR^rlçÂ PERETR^. FolE/F^x: (0.2) 36,1. l2tl

PARÁGRAFo Útttco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,

darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

ür,o
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c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
coNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos
usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,
ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de
bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos
mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenclando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixedas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos
estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e vistoriando-o constantementei
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que
lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestâbelecido.

ll- Caberá eo CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

cúusuLA orrAvA - DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs PARA o cAso DE |NAD|MPTEMENTo
CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.e 04.512022, bem como, às
seBuintes penalidades:

@<
'.--fJwrL /A/p,,14
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parciar ou totar do
contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a
CoNTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRAÍANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusut-A NoNA - DA REsctsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚtUtCO - I CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉqMA - Do GEsToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ALBANI DUDEK, inscrito no CPF/MF sob o n.e
078.381.599-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.656/93.

cúusut-A DÉctMA pRTMEtRA - Dos ADtIvos
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e clnco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusur-A DÉctMA SEGUNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuro(s) AcTDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem
não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO Útttco: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

CúUsUI.A DÉcIMA TERCEIRA . DA cEssÃo DE DIREITos

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ JJ3

RUA JOSE OE FRAr'rÇA PERETRÀ, N! r0 - CEP.: 36 230-000 - FOIE/FAI: (0a?t 33aa,123t

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS cAsos oMlssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

cúusuu DÉctMA SExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por
mais privilegiados que se.iam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Agosto de 2022

TESTEMUNHAS:

ó-l'.r,o J* /-,r^. Pd,-,
Eliane de Faria Rodrigues f Fe Lopes

RG: 110465440

CPF: 101.496.509-81

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT

NILCEI FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

(lo^ 9,*o
ALBANI DUDEK

GESTOR DO CONTRATO

&V-,c^. / l"*'1"4/
FRANCIS ALENCAR LAMBRECHT

05031(xl6919

CONTRATADA

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RG:7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 215/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrlto no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representedo por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

ContÍatada: FRANCIS ALENCÂR TAMBRECHT 06031095919, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 32.320.43210001-76, com sede na Localidade da

Comunidade Agrovila Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste - Pr'

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOIAR, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2022".

LINHA vR DtA (Rs) vALoR TOrAL (Rs)

Localidade 10 de Julho, Contratação de

01 (um) veículo com motorista, para

atender a seguinte rota: com saída da

Localidade 10 de Julho, passando pela

Nova Conquista e Lontrense Manhã e

Tarde, para baldeio até o asfalto, no

período da Noite até o Colégio Estadual

José de Anchieta. Para o Transporte de

Alunos do Ensino Fundamental l, ll e

Ensino Médio.
Período: Manhã/Tarde/Noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 135

KM

Valor Máximo por Quilometro: RS 6,16

Rs 831,60 Rs 83.160,00Linha 23

Data de assinatura:23 de Agosto de 2022.

Vigência: 31 de Dezembro de 2022.
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LICITAÇÃO
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CotrtÍrtante: O MUNICIPIO DE S-{NTA MARIA DO OESTE'

pessoa Juridica de diÍcito publico intemo, inscrilo no CNPJ do MF

sob n'95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Petcira,

l0 Santa Maria do Ocste PR. este ato represcntâdo por seu

prel'eito municipal. Sr. OSCAR DELGADo'
bontrrtada: FRANCIS ALENCAR LÀMBRECHT 0603109ó919'

pessoa juridica de direito privado. devidamente inscrita no CNPJMF

".,h o- n." 32.320.43210Í)01-16, com scde na Localidade da

Comunidade Agrovila Nova Conquista. Município de Santa Mariâ do

Ocste - Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P^RA

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E§COLAR.

PARA O PERíODO LETIVO DO ÂNO DE 2022".

Data de assinatura: 23 de Agosto de 2022

Vigêncir: 3l de Deze mbro de 2022

Publicado Por:
Femando LoPes

Código Identificador:B I BB8F79

ll\H\
Ld.liô& to.L rldhô, Contlnçi. d. 0l

(un) v€icúlo @6 Drorist.. !.rl .l.ld.Í .
ÉguirE mE com eA. d. L*.li.L& l0 d.

Júlho. pÀre,rki Éh Nou Corqui§r c

L@6* M.tnt ê Te.L. FE b.l&io ú o

rínt.. m ,€iod. da Noit ,ú o Cólégro

rlu]lúl ,o* d. Àrchiee. Pr. o TnnlPotu

[c er."* ao r*irc runrhm.lnr I. lt .

I]5 KV

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 2410812022. Ediçào 2590

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

inlormando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/anrp/

https:/^xww.diariomunicipâlcombr/amp/materia/B1BB8F79/O3ANYolqvxNMbZw6qxKUeTLDYuuwlFRH44QTGc4nm03OsUmSgFLvssbl3RBlhJ

1t1

MdrmÕ po. Qüilotuúo: RS 6 16


